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MENSAGEM Nº 990 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.424, 
de 11 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 7 de junho de 2023, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Educacional Sideral, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Vacaria, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Brasília, 3 de setembro de 2024. 



 

EM nº 00227/2023 MCOM 
  

Brasília, 12 de junho de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53115.014105/2022-39, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Cultural e Educacional Sideral, inscrita no CNPJ sob o nº 23.255.312/0001-41, explore pelo prazo de 
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vacaria/RS, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5949/2023/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00283/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 9.424, de 11 de maio de 2023, publicada no DOU de 07/06/2023. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/06/2023 | Edição: 108 | Seção: 1 | Página: 78

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.424, DE 11 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.014105/2022-39, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Educacional Sideral, inscrita no CNPJ sob nº
23.255.312/0001-41, cuja sede se situa na Rua Tomé de Souza nº 241 - Vitória, no município de Vacaria,
Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53115.014105/2022-39
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1072/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.424, de 11 de maio de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de junho de 2023, que outorga a autorização à Associação
Cultural e Educacional Sideral, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 05/09/2024, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6061304 e o código CRC
0A31D744 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.014105/2022-39 SEI nº 6061304

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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c̀ s ?̀cd?dli rr ›̀Y ?OPhnSNQOQQ

Q\ui \
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PP?PSTXWP?PŨS腀腀腀腀腀OOOOPP?PSTXWP?PU腀腀腀OOOOOQPQSP?PQP?P腀腀腀腀ORPQOQQ

WSUOOOOOOOOU腀腀SSXXOOVXP?OOS腀腀OP?P?P?STXWP?P?UO腀腀XQQORSP?P?QP?P?T

铯
›
]
銲
]



bmg?ci £i t \觇

c¡fi\–t \«¡‹t ›?m\ǀi ›‹\l ?d¡?s–諜‹si t ›

諬顙郡芬臶 P趕苞腁鏱顙鞋醠袯覤鉵鑬貾腦 銐臵 ?臶 韬靷讶貾郡裳

銓鏔f铬轤裍遫镀顉遷諱迃鞋趄諬諴諱邃譀鞋

起裪鑜鞣鍀釼鎾

fl鞣遅蹂趣鎼

闀膈鎳軥镯

赋鏱迣迣趐貾醈蹭靜貾
諱̀赏鍉芽膘 莿 鍉苆鍈O

蹏鏱走腁迣赝赵荍

芺諠軮臰c銷 赋誛̀诬芵辫豒醟

腶苆轜蝪膣 譬苓苞郪苧

S轴諺遷镀Vt釋膣 顉隽o闇辑貀诀迪

赋韈花苔趌譧蹱苠M辀邯軥

镀r釁鍉误鍉顙辛迍赺钕陼臵 誛

臶 遅议鎬臶 酡譽醝
鉣蹱貾芤̃陂鏱Y趕

议軨車趕貛苜臶 襇觪钖

譣
躷
鞞
鉘
觩
鍑
邳
趔
鋙
轘

芳
襟
豳
裞
蹏
韛
軡
跈
詗
躊
苩

¡
莍
p
荧
襟
鑟
譠
鋁
荒
莄
荖

闞
覀
鍣
諔
質
諔

鎼
轥
韚
鉮
讫
隐



b¡–t i ¢ i ǀ\d›?d\?b›‹di ¡\›?d¡
li ǀ腵›¡«fi腵¡¡‹d¡d›–?l ‹di vi d·\鉵

辑d¡郂芭赪ǀ\?ǀ苩›

m›鎯銲轤遅fil ›遡–苊h

̀mc钛hfn?bt類dqk s̀sn?odcqnyn陴l ?P?RVRT辟U

m›銲鍉d›?d銲fi–›鏜苧–跗

道mn誨fn?bt邕膸q腶̀腵銚n?o膸諱qn鞋n

m腚覭¡邺\苌苋ri \

o遏c酬nyn?臵 q觎mron袪銚臶 r

b\fi蹱l \h ?r›ǀ苊P

T諱OO?OO
m道«nhn?l d›雊d钥d¡?nh £\n?d«PWW›i

VO貘顇RR諙U腀腀腀腀腀腀腀r腶?r

t賋£l ‹H WRO腵

qr

b›‹dl ǀ\›?d¡?li ǀF 膛 膛 «o–¡邃d¡d›腵?l ‹di vi d·\l

r鉵迍陑跮\›?b\d\sl –詣uh X¡‹辑¡

̀銚闪n

m道«›–›?d›?q¡£i s@ i n

bmfi腶
ST腁QRS?U韩NOOOP腅TX

膸‹d¡–¡ǀ›?b›«¡–ǀi \h

b膸o
XT鑖PSL RT苩

莍軭l辑–›

芵hmcnh̀

̀辑i v苰d\d¡s

c\t_?d¡?l ‹i ǀh ›?d\?r鉯·\ǀ譽›?b\d\st –\辑ui £›‹l 腚

躞PO鑖荛O莑臶

芵OX–\諱苌苨膛 膛

]̀芫跗c̀ 钎芵h銚̀酬
邿·‹躖ǀ酸›

u b̀̀ q@ ̀

b›«?fil ¡«¡‹l ?n
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l̀mi edrs b̀臰›?dl? ònhn?cd?odrrǹ ?eh rh b̀ M

pt̀ 芵Peh b̀ b臰›cǹ oni c̀nq?

m›«¡?b›«fil ¡t ›Y ?(釪苠芳腀袷x螈遍蹭腀迅G腁賜腚x鋉腀鍟腁醁腁蝠腁腁譬腁苓?

d‹d¡–¡ǀ›Y ?(袼腁酧腀覺苝隤h ¢膹腀芠郈腀鞿菀 靁貌韸x?

l·‹i ǀ遜OY ?(钻躦貾遍辛腁鏱苢貾腀遷eY ?((((?(b讐oY ?(釔苠P螆裗苌螇鋶?
qfY 膛 轘?(?(n腵£銅›d«?(rrn–Y ?(赢诨?(bdoY ?(?

閔苋躲芨芨

d·K ?\bi «\?fl·\讌ǀ\d›腱\H K ?u¡‹⁄›K ?‹nr?t ¡–«nr?d›?\–t M ?XXK ?膘 ?Q£K ?i ‹ǀi s›?u@ ?d\?k¡i ?‹£

XM UPQNPXXWK ?d¡«›‹st –\–?›?«¡·?\fi›i ›?\?i ‹i ǀi \t i v\?d\? s̀s›ǀi \身›?b·h t ·–\i ?¡?dd·ǀ\ǀi ›‹\l

ri d¡–\i K ?bmo腶?‹X?QR腅QTTM RPQNOOOPL SPK ?fl·¡?t ¡«?i ‹t ¡–¡ss¡?¡«?–¡ǀ¡b¡–?\·t ›–i z\ǀTO?d›

li ‹i st U–i ›?d\s?b›«·‹i ǀ\ǀU¡s?fi\–\?fi腵¡st \–?›?r¡–vi ǀ›?d¡?q\di ›di ¢ ·s¢ ›?b›«·‹i t陋\?‹¡st \

h ›ǀ\i i d\d¡M

c¡ǀl \–›膌 ?\i ‹d\膌 ?o\–\?nr?d¡vi d›s蹴s膌 ?fl·¡?–¡ri d›?‹\豶¡\?fi–¡t ¡‹di d\?fi\–\?\

o–¡rt \豒n?d›?s¡–vi ǀ›M

覰諬醽譱郦襎鉚闑顬趐裪辑覰覰覰覰諬裪

鍹貚镍車酥裪譣腀腀觱酄郡钧螉鍹邯腀腀腀腀腀腀腀腀腀覰諬裪覰覰
c\t \K ?l·‹i ǀG fii ›?¡?te

̀銚詥mb臰OY

L ?o\–\?s¡–?ǀ›‹si d¡腵\d\?v豐d\膌 ?¡rt \?d¡ǀh \腵\钣›?d¡v¡–T?¡st \–?\ǀ›«fi\‹⁄\d\?d¡?ǀUfii \?d\

i d¡‹t i d\d¡?¡?d›?ǀ›«fi腵›v\‹t ¡?d¡?¡‹d¡–¡ǀ›?d›?\fi›i \d›–M







l̀ml 覠rs b̀臰›?dl? ònhn?cd?odrrǹ ?ei ri b̀ M

pt̀ 芵h eh b̀ b臰›cǹ onh c̀nq?

m›«¡?b›«fil ¡t ›Y ?(鉰道苠腅腁豆腅鉰鞼觌荾荾鍇苖詏道躽腁諵豆鉰酜荾鉰腀O賋l 貾钖?

d‹d¡–¡ǀ›Y ?(赱腀鎖苠賮膌 荪腀O軡腀觧芵誯顢苢道苖腀腀腀軼苢{苧?
l·‹i ǀi fii ›Y ?(i 辜醐苢鞐道道腀鉟eY 腀腀钥腀膜 腀靪fiY 腀辇苠諃顉腶苖趻苠W?
qfY 臰软苠O?(?(U–£苭d«i ss›–Y ?(鋜腖?(b陓oY ?(?

蹑詭腚鏺遆蝮誧腅覤苖荚裪郧苢

d·K ?\bi «\?fl·\讌ǀ\d›G \H K ?u¡‹⁄›K ?‹nr?t ¡–«nr?d›?\–t M ?XXK ?膘 ?Q£K ?i ‹ǀi s›?ul ?d\?k¡i ?‹£

XM UPQNPXXWK ?d¡«›‹st –\–?›?«¡·?\fi›i ›?\?i ‹i ǀi \t i v\?d\? s̀s›ǀi \身›?b·@ t ·–\i ?¡?dd·ǀ\ǀi ›‹\l

ri d¡–\l K ?bmo腶?‹X?QRM QTTM RPQhnnnl L SPK ?fl·¡?t ¡«?i ‹t ¡–¡ss¡?¡«?–¡ǀ¡b¡–?\·t ›–i z\身›?d›

li ‹i st U–i ›?d\s?b›«·‹L b\bn¡r?o\腵\?o–¡rt \–?n?r¡–vi ǀ›?d¡?q\di ›di ¢ ·s¢ ›?b›«·‹i t T–i \?‹¡st \

i ›ǀ\l i d\d¡M

c¡ǀl \–›K ?\i ‹d\K ?o\–\?nr?d¡vi d›s?¢ i ‹sK ?fl·¡?–¡ri d›?‹\豶¡\?fi腵¡t ¡‹di d\?fi\–\?\

o–¡rt \b\n?d›?s¡–vi ǀ›M

闪鏻苠钪蝪腓苘诰遽鉣腀貗諔鉵闦覀貗
s̀si ‹\t ·–\?d›G \H ?\fi›i \d›–G \腲

t膢 钫邳裪顙腀腀腀O莈NO芤N苜螇鏥
c\t \K ?l·‹i ǀ¢ fii ›?¡?te

s̀dm釁›Y

L ?o\–\?s¡腵?ǀ›‹si d¡腵\d\?v豐d\K ?¡rt \?d¡ǀl \–\ǀ\›?d¡v¡–\?¡st \–?\ǀ›«fi\‹⁄\d\?d¡?ǀUfii \?d\

i d¡鏬d\d¡?¡?d›?ǀ›«fi–›v\‹t ¡?d¡?¡‹d¡腵¡ǀ›?d›?\fi›i \d›–M







l̀mh edrs b̀臰›?dl? ònhn?cd?odrrǹ ?ei rh b̀ M

pt̀ 芵i ei b̀ b臰›cǹ onh c̀nq?

m›«¡?b›«fil ¡t ›Y ?(腀腶腀腁雧臦诣腁鞼趂蹱腁蹱K M 貌腁腓?

d‹d¡–¡ǀ›Y ?(貾芢膈腁臦膈腶賃貾M蹱臦膈腶遭腁鏱腅轜蝠腀苖花芵苄苧?
l·‹i ǀ¢ fii ›Y ?(膾靚腀遷eY 酨苧腀雵膈覠doY 腀閆?
qfY 諙鎝誇鋞?(?(U–£T›d«i ss›–Y ?(r苠苢轥?(b陓oY ?(趇芤莆腶賟苅芤芤膿?

花Y螉蹎郡襟鏏諴轤苌苖隠襜

d·K ?\bi «\?fl·\讌ǀ\d›G \H K ?u¡‹⁄›K ?‹nr?t ¡–«nr?d›?\–t M ?XXK ?膘 ?Q£K ?i ‹ǀi s›?ul ?d\?k¡i ?‹X

XM UPQNPXXWK ?d¡«›‹st –\腵?›?«¡·?\fi›i ›?\?i ‹i ǀi \t v\?d\? s̀s›ǀi \ǀ芫›?b·@ t ·–\l ?¡?dd·ǀ\ǀi ›‹\l

ri d¡–\i K ?bmo腶?‹£?QRM QTTM RPQl nnnl L SPK ?fl·¡?t ¡«?i ‹t ¡–¡ss¡?¡«?–¡ǀ¡b¡–?\·t ›–i z\ǀ\›?d›

li ‹i st U–i ›?d\s?b›«·‹l b\躖n¡r?o\–\?o–¡rt \–?n?r¡–vi ǀ›?d¡?q\di ›di ¢ ·s\›?b›«·‹i t豶i \?‹¡st \

i ›ǀ\l i d\d¡M

c¡ǀh \–›K ?\i ‹d\K ?o\腵\?nr?d¡vi d›s?¢ i ‹sK ?fl·¡?–¡ri d›?‹\?T–¡\?fi–¡t ¡‹di d\?fi\–\?\

荧覹覰覰覰覰讖芵铇遆醋t·M \d腂G \K \腂腂K \d腂M 腱\K 腀腀覰覰諬

裪覰覰覰覹躍芽H醽諪苉諴轤腀i诠豄靚裪较腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀覹覰覰覰覰覰覰覰
c\t \K ?l·‹i ǀG fii ›?¡?te

̀銚詥m镧OY

L ?o\–\?s¡–?ǀ›‹si d¡–\d\?v鋛d\膌 ?¡rt \?d¡ǀh \–\鋭›?d¡v¡–T?¡st \–?\ǀ›«fi\‹⁄\d\?d¡?ǀUfii \?d\

i d¡‹t i d\d¡?¡?d›?ǀ›«fi–›v\‹t ¡?d¡?¡‹d¡–¡ǀ›?d›?\fi›i \d›–M







l̀mi edrs b̀臰›?dl? ònhn?cd?odrrǹ ?eh rh b̀ M

pt̀ 芵i eh b̀ b臰›cǹ onh c̀nq?

m›«¡?b›«fii ¡t ›Y ?(腶腚镩閧腀釉鉓芮闯苞迣韇遬酜花芵fi腀駲芾苄骬腶苢腁?

d‹d¡–¡XnY ?(钉腁L莐裲芭c腦 腧 鉝遆苅賡覚鏊镀fi膩腀螉鍦芺蹍苠K 苠芿躨?
l·‹i ǀi fii ›Y ?({过醢豞韢芵苦腀腀郬賋Y酜豜腀釅膈諌苆oY 腀讏趇s豐賟軭nf靆?
qfY 裱遆腘?(?(U–£苭d«i ss›–Y ?(rr^遆靛?(bdoY ?(?

膼闙郣花芤腚郧腅苠软腂閕膛 ?螆c

d·K ?\bi «\?fl·\讌ǀ\d›腱\H K ?u¡‹⁄›K ?‹nrt ¡–«nr?d›?\–t M ?XXK ?膘 ?QXK ?i ‹ǀi s›?ul ?d\?k¡i ?‹X

XM UPQNPXXWK ?d¡«›‹st –\–?›?«¡·?\fi›i ›?\雊ǀi \t i v\?d\? s̀s›ǀi \ǀT›?b袟·–\l ?¡?dd·ǀ\ǀi ›‹\l

ri d¡–\i K ?bmo腶?‹X?QRM QTTM RPQNOOOPL SPK ?fl·¡?t ¡«?i ‹t ¡–¡ss¡?¡«?–¡ǀ¡b¡腵?\·t ›–i z\豒›?d›

li ‹i st U–i ›?d\s?b›«·郬ǀ\ǀ›¡s?fi\–\?fi–¡st \–?›?r¡–vi ǀ›?d¡?q\di ›di ¢ ·s苭b›«·‹i t陋\?‹¡st \

i ›ǀ\¥d\d¡M

c¡ǀl \–›K ?\i ‹d\K ?o\–\?nr?d¡vi d›s?¢ i ‹sK ?fl·¡?–¡rj d›?‹\豶¡\?fi–¡t ¡‹di d\?fi\–\?\

腵腀覰覰覰覰覰覰覰覰腀 s̀sK 赀辏K \fi腂裪\d腂–腱\K 腀覰覰覰覰覰覰覰L

覰芹鏸販遨膀 诨腀螅迣酄躲̀苓腀苦苌軥鞧M腀腀腀腀腀覰
c\t \K ?l·‹i ǀG fii ›?¡?te

̀銚詥mb臰OY

L ?o\–\?s¡–?ǀ›‹si d¡–\d\?v豐d\膌 ?¡rt \?d¡ǀi \–\豒›?d¡v¡–T?¡st \–?\ǀ›«fi\‹⁄\d\?d¡?ǀUfii \?d\

i d¡鏬d\d¡?¡?d›?ǀ›«fi–›v\‹t ¡?d¡?¡‹d¡–¡ǀ›?d›?\fi›i \d›–M







l̀ml 覠rs b̀臰›?dl? ònPO?cd?odrrǹ ?e諅rh b̀ M

pt̀ 芵h eh b̀ b臰›cǹ onh c̀nq?

m›«¡?b›«fil ¡t ›Y ?(鞵閆蹪腂辗郬鞐钄臱苓苪鞐荭荚郠蝡?

d‹d¡–¡ǀ›Y ?(觇閷腀腀覹M轤铆腀腀腀腀鑐腀L腀覰?
l·‹i ǀ¢ fii ›Y ?(l N貢迣辻譶?((t誱趂貾鎙?(?(bdoY 腀臷 X芷苨\›L O@ 荎苌?
qfY ?(?(U–£\›d«i ss›–Y ?(?(bdoY ?(?

遆觫證苢螇證K 螈鉹裪芭芰

d·K ?\bi «\?fl·\讌ǀ\d›腱\H K ?u¡‹⁄›K ?‹nr?t ¡–«nr?d›?\–t M ?XXK ?膘 ?QXK ?i ‹ǀi s›?uh ?d\?k¡i ?‹£

X腅UPQNPXXWK ?d¡«›‹st腵\–?›?«¡·?\fi›i ›?\?i ‹i ǀi \t i v\?d\? s̀s›ǀi \躖\›?b·l t ·–\l ?¡?dd·ǀ\ǀi ›‹\l

ri d¡–\i K ?bmo腶?‹£?QRM QTT腧 RPQNOOOPL SPK ?fl·¡?t ¡«?i ‹t ¡–¡ss¡?¡«?–¡ǀ¡b¡–?\·t ›–i z\ǀ\›?d›

li ‹i st U–i ›?d\s?b›«·‹i b\bn¡r?o\–\?o–¡rt \–?n?r¡–vi ǀ›?d¡?q\di ›di ¢ ·s¢ ›?b›«·‹i t T–i \?‹¡st \
h ›ǀ\l i d\d¡K

c¡ǀl \–›膌 ?\i ‹d\膌 ?o\–\?nr?d¡vi d›s?¢ i ‹s膌 ?fl·¡?–¡ri d›?‹\?d–¡\?fi–¡t ¡‹di d\?fi\–\?\

o–¡rt \bT›?d›?s¡–vi ǀ›M

̃腶芨苪貌腁隯邯證轂苖腀鉚趀苢腀腀腀腀覰覰覰
s̀si ‹\t ·–\?d›G \腲?\fi›i \d›腵G \H

软趇芮豔遈鏼遈苖誢芮膈?C苕膈迬裪腀賂顩螅腀迬裪腀諊苌隺
c\t \K ?l·‹i ǀG fii ›?¡?te

̀銚芳m镧釂

L ?o\–\?s¡–?ǀ›‹si d¡–\d\?v豐d\膌 ?¡rt \?d¡ǀh \–\ǀT›?d¡v¡–T?¡st \–?\ǀ›«fi\‹⁄\d\?d¡?ǀUfii \?d\

i d¡‹t i d\d¡?¡?d›?ǀ›«fi–›v\‹t ¡?d¡?¡‹d¡–¡ǀ›?d›?\fi›j \d›–M







l̀mh edrs b̀臰›?dl? ònhn?cd?odrrǹ ?eh rh b̀ M

pt̀ 芵i ei b̀ b臰›cǹ onh c̀nq?

m›«¡?b›«fil ¡t ›Y ?(腦 襣腀腀郞賣覇苨腀荭腀腀腀腛NN覰̃̃諧銱腀腀腀腀M ?

d‹d¡–¡ǀ›Y ?(G靋腀醤苟腐腀L讏跀躦c膈芤O苫赉i讹K \?
l·‹i ǀ¢ fii ›Y ?(芵釥还誎貳苌腀腀腀裃辥苧腀腶̃蹒鞢鏱腚腶R非誋腶賜腚芵鞪?
qfY 苠O芤苭诪道芤苟?(鉟–£苭d«i ss›–Y ?(荾荾賋腀鍗C?(b覤oY 腶?

¡^遭芿苧腚腀賜鎈郡膼讽L ?W腚蝡

d·K ?\bi «\?fl·\讌ǀ\d›G \H K ?u¡‹⁄›K ?‹nr?t ¡–«nr?d›?\–t M ?X£K ?膘 ?QXK ?i ‹ǀi s›?ul ?d\芵¡i ?‹X

XM UPQNPXXWK ?d¡«›‹st –\–?›?«¡·?\fi›i ›?\?i ‹i ǀi \t•\?d\? s̀s›ǀi \鋭›?b·h t ·–\l ?¡?dd·ǀ\ǀi ›‹\l

ri d¡–\h K ?bmo腶?‹£?QRM QTTM RPQNOOOPL SPK ?fl·¡?t ¡«?i ‹t ¡–¡ss¡?¡«?–¡ǀ¡b¡–?\·t ›–i z\躖\›?d›

li ‹i st陴›?d\s?b›«·‹L b\bn¡r?o\–\?o–¡rt \–?n?r¡–vi ǀ›?d¡?q\di ›di ¢ ·s\›?b›«·‹i t T–i \?‹¡st \

h ›ǀ\h i d\d¡M

c¡ǀh \–›膌 ?\i ‹d\膌 ?o\–\?nr?d¡vi d›s?¢ i ‹s膌 ?fl·¡?–¡ri d›?‹\?d–¡\?fi–¡t ¡‹di d\?fi\–\?\

誋襎鑎臚読顖雑钯鏱腚諬̃̃̃腚裪̃̃襌̃̃̃誋誋̃̃̃̃覰̃̃̃̃̃̃̃̃
s̀si ‹\t ·–\?d›G \H ?\fi›i \d›–腱\H

鍳遯腅迄鞹腁 ̃鞐f̃ 芤
c\t \K ?l·‹i ǀG fii ›?¡?te

邶覠mb钗
L ?o\–\?s¡–?ǀ›‹si d¡–\d\?v豐d\膌 ?¡rt \?d¡ǀl \–\ǀ膘 ›?d¡v¡腵i ¡st \–?\ǀ›«fi\‹⁄\d\?d¡?ǀUfii \?d\

i d¡‹t i d\d¡?¡?d›?ǀ›«fi–›v\‹t ¡?d¡?¡‹d¡–¡ǀ›?d›?\fi›i \d›–M









l̀mi edrs b̀臰›?dl? ònhn?cd?odrrǹ ?eh rh b̀ M
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m›«¡?b›«fil ¡t ›Y ?h ?(膈裪鏱裪膈荪腛膈鏱膈?

d‹d¡–¡ǀ›Y ?(腵l ‹芮苞遈镩遗腀̃蹍鋍G苖膿酚觡腁苓韇诗腀隈O?
l·‹i ǀ遜膛 Y ?(i 酥苢L苋?(te腤 苢M s?(責?(bdoZ ?(X芤Qi nn非臝?
qfZ 賷顊^釂迣鍹?(襌貴隧蹬雊誖覒膜 i ?(?(b陓oY ?(Z 膈?

d·膌 ?\bi «\?fl·\讌ǀ\d›G \H K ?u¡‹⁄›K ?‹nrt ¡–«nr?d›?\–t M ?X£K ?膘 ?QXK ?i ‹ǀi s›ui ?d\?k¡i ?‹£

XM UPQNPXXW膌 ?d¡«›‹st –\–?›?«¡·?\fi›i ›?\?i ‹i ǀi \t i v\?d\? s̀s›ǀi \X¢ –›?b·h t ·–\i ?¡?dd·ǀ\ǀi ›‹\l

ri d¡–\h 膌 ?bmoi ?‹X?QR腅QTT腅RPQNOOOPL SP膌 ?fl·¡?t ¡«?i ‹t ¡腵¡ss¡?¡«?–¡ǀ¡b¡–?\·t ›–i z\ǀT›?d›

l雊st ¡–i ›?d\s?b›«·‹i ǀ\ǀU¡s?fi\–\?fi–¡st \–?›?s¡–vi ǀ›?d¡?q\di ›di ¢ ·s¢ ›?b›«·‹i t趝\?‹¡st \

i ›ǀ\i i d\d¡M

c¡ǀl \–›膌 ?\j ‹d\膌 ?o\–\?nr?d¡vi d›s?¢ i ‹s荭fl·¡?–¡ri d›?‹\?\–¡\?fi–¡t ¡‹di d\?fi\–\?\

o腵¡rt \豒›?d›?s¡–vi \fiM

闞闞貗諭鞼腀闞詊钭閷
s̀si ‹\t ·–\?d›G \H ?\fi›i \d›–G \H

̃鏱腂鏱覰覹腀譠苢隠膆釞芫鑗腶闇辑辑車諬顁苢苠鏱鎹裢辑覰覹赘O鉓覰覰膛 膛 ̃
c\t \K ?l·‹i ǀG fii ›?¡?te

̀銚詥隉钗
L ?o\–\?s¡–?ǀ›‹si d¡–\d\?v豐d\膌 ?¡rt \?d¡ǀl \–\ǀT›?d¡v¡–T?¡st \–?\ǀ›«fi\‹⁄\d\?d¡?ǀUfii \?d\

i d¡‹t i d\d¡?¡?d›?ǀ›«fi腵›v\‹t ¡?d¡?¡‹d¡腵¡ǀ›?d›?\fi›i \d›–M



臤
膇
腵
膇
腚
腁
苌
m
蹒
腚
腚
腚
腚

芭
腹
]
诐

P
袬
腀
腀
腁
轜
腀
腀
蝪

軔
銆
膛
苜
芷
膇
芢
M
¡
m
诐

鎖
裪
迴
y
膇
]
腶
芭
蹏
腚
m
鑢

芢
苆
腶
膽
r
膛
膛
钧
趇
腾
[
t
n
芷
苨
芢
芭
t
t

靜
貾
鏱
貾
貾
韬
迍
腀
腀
腀
裪
腵

認
酜
躦
¡
跦
g

隨
鏱
雏
镝
荭
`
鏜
苉
荧
邒
膇

臤
襒
[
腶
膽
芭
d
蹒
fl
n
t

銲
趇
轤
趇
鑖
芭
芭
膾
蹒
r
蹏
腚
腶
芭
膛
[
荓
蹒
螔

銲
趇
[
諓
膛
鑖
芭
腶
臟
蹒
]
膽
腫

趱
跗
轤
趇
閘
芭
銲
趇
闉
腚
趆
芭
轤
芭

苉
M
K
鍷
荃

邡
镸
苜
陭
芷
芷
膛
膛
苖



腣 Y銚調l od£i ‹\l d¡Q

隷誨轘
u邊軣鍏镊裣鍉銚苌

P非PORPQOQP

dlh rr̀nY ?OPNORNQOQP
邺腚鑎銚 f̀軨钖Y諱WK 膌 腚蹏@鋺趋郡M

腵̀銚莊荻醲讎讇顉腚鞹諊跍臶

@ lonqs̀msd?o q̀̀ ?̀m̀

讝腀›·sqnrbqdch snr?d?cdah snr?qC?OK WP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.255.312/0001-41
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/08/2015


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R TOME DE SOUZA 

NÚMERO

241 

COMPLEMENTO

LETRA B 

 
CEP

95.217-051	

BAIRRO/DISTRITO

VITORIA 

MUNICÍPIO

VACARIA 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(51) 3037-1903


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/08/2015


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/10/2022 às 17:14:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1











MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

DESPACHO

Processo nº:  53115.014105/2022-39.
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL. 

Assunto: FASE DE HABILITAÇÃO.
 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução da fase de habilitação, relacionado ao

requerimento de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL S IDERAL, na localidade de VACARIA/RS, em razão do Edital

nº 30/2022, publicado no Diário Oficial da União em 29/03/2022, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, constatou-se

que as coordenadas geográficas 28° S 29' 50" / 50 W 56' 31", indicadas pela interessada:

 

a) atendem ao disposto no § 1º, art. 22, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, publicada no D.O.U. em 21/09/2015,

e suas alterações, pois estão situadas no município de VACARIA/RS (evento SEI nº 10460569) e, segundo

declaração da interessada, atendem à padronização GPS-WGS84 (evento SEI nº 9929905; e

b) atendem ao disposto no art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, publicada no D.O.U. em 21/09/2015, e suas

alterações, visto que guardam uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de enFdade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (evento SEI nº 10460572).

 

Desse modo, considerando que a en.dade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, resFtuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão EducaFva, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de habilitação.

 

Brasília, 19 de outubro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 19/10/2022, às 14:28 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 19/10/2022, às 15:20 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 19/10/2022, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10460575 e o código CRC 004BA3ED.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI-MCOM nº 10460575

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10460575&crc=004BA3ED


14/12/2022 18:07 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: Associação Cultural e Educacional Sideral

CNPJ: 23.255.312/0001-41

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:07:25 do dia 14/12/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 13/01/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.



14/12/2022 18:07 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



14/12/2022 18:08 sistemasnet/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdnImprimir=true
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento
Gerência de Licitação

Impresso por: Antonio Martins Rocha Neto Data/Hora: 14/12/2022 18:08:32

  Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  RS Município:  Vacaria

Município Canal Freqüência

   Vacaria 285 104,9

Usuário: anatel\antonior.mcom.colab - Antonio Martins Rocha Neto          Data: 14/12/2022          Hora: 18:08:32































MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo n°: 53115.014105/2022-39

Entidade: Associação Cultural e Educacional Sideral.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Vacaria/RS, e do Tribunal de Jus(ça do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 14 de dezembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 14/12/2022, às 19:10

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10569290 e o código CRC 88698D28.

 

 

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI-MCOM nº 10569290

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10569290&crc=88698D28


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo n°: 53115.014105/2022-39

Entidade: Associação Cultural e Educacional Sideral

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

 

Após análise do processo nº 53115.014105/2022-39, de interesse da Associação Cultural e Educacional Sideral, na localidade de

Vacaria/RS, informo que, de acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro

de fiscalização por operação clandes6na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,

nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 14 de dezembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 14/12/2022, às 19:12

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10569292 e o código CRC 49F77BD3.

 

 

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI-MCOM nº 10569292

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10569292&crc=49F77BD3


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL
CNPJ: 23.255.312/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:22:42 do dia 15/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/06/2023.
Código de controle da certidão: 2ACC.F4ED.BB21.95B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.255.312/0001-41
Razão

Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL

Endereço: R TOME DE SOUZA 241 LETRA B / VITORIA / VACARIA / RS / 95217-051

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/12/2022 a 01/01/2023

Certificação Número: 2022120301254544957357

Informação obtida em 15/12/2022 10:24:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.255.312/0001-41

Certidão nº: 45422982/2022

Expedição: 15/12/2022, às 10:25:26

Validade: 13/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.255.312/0001-41, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CHECKLIST

Município/UF: Vacaria/RS

Processo nº: 53115.014105/2022-39          CNPJ: 23.255.312/0001-41

Número de concorrentes: 00

Nome da entidade:  Associação Cultural e Educacional Sideral

Nº do edital/ano: 30/2022 publicado no DOU em 29/03/2022

Prazo de inscrição: de 30/03/2022 a 30/05/2022

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (10569217​)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 28/05/2022 – CADSEI
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1 a 4 (9929905)
4. Estatuto Social: Fls. 01 a 07 (9929928)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 01 a 02 (9929929)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 01 a 4 (9929930) para o período de 28/05/2021 a 28/05/2024
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 01 (9929906); Fls. 01 (9929908); Fls. 01 (9929910); Fls. 01 (9929912); Fls. 01 (9929914); Fls. 01
(9929916)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Fernando Bernardi Gonçalves
093419350400/
08/10/1987

Serafim Kellerman Gonçalves e Valeria Bernari Gonçalves 659.656.630-72 NÃO

Vice-Presidente: Antonio Carlos de Souza
007313840450/
27/09/1967

Antonio Darci Matos de Souza e Terezinha Rodrigues Lima Souza 506.996.010-53 NÃO

Primeiro (a) Secretário (a): Aldair Jorge Oliboni Ferreira
008395160400/
06/07/1968

Cirino Adair Ferreira e Alda Oliboni Ferreira 549.117.960-49 NÃO

Segundo (a) Secretário (a): Volnei Luiz Scarabotto
40358240400/
03/03/1967

Valdemar Scarabotto e Vilma Carmelina Rech Scarabotto 527.491.930-87 NÃO

Primeiro (a) Tesoureiro (a): Paulo Tadeu Zabal Rodrigues
023499980426/
31/01/1955

Antenor Antunes Rodrigues e Alayde Zabal Rodrigues 291.019.050-15 NÃO

Segundo (a) Tesoureiro (a): Miguel Antonio da Costa
11096260485/
29/09/1963

Deoclecio Francisco da Costa e Mara Sant'Ana da Costa 782.785.540-72 NÃO

8. Manifestações em apoio Pessoa Jurídica: Fls. 01 a 26 (9929932); Manifestações em apoio Pessoa Física: fls. 01 a 99 (9929933) 

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 01 (9929931)

10. Pesquisa Anatel (10569213) e Fiscaliza (10569292)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10569290)

11.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (10460564), Certidão FGTS (10570169), Certidão PGFN (10570165), Certidão CNDT (10570175):

 

OBSERVAÇÕES: 14/12/2022: 

- EnMdade Habilitada. Será dado prosseguimento na instrução, uma vez que a EnMdade não possui concorrente e dispensa comunicação do resultado da
fase de habilitação.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Não informado

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 22

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 20, alínea "a"

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 6

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 11, §1ª

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Não informado

 

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1 e 2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 23

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 20, § 1ª e 2ª

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 24

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: Art. 6 e 7; Art. 11 ao 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 31 e Art. 26

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 7; Não informado. 



h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 23 § Único

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto); assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art.9

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 8

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 26 e 27; Art. 29

 

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10460564)

2.2 Certidão FGTS:  (10570169)

2.3 Certidão PGFN : (10570165)

2.4 Certidão CNDT:  (10570175)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10569290)

3. Pesquisa Anatel (10569213) e Fiscaliza (10569292)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    () Solicitar

 

OBSERVAÇÕES: 15/12/2022:

- A Entidade deve alterar a forma de reeleição dos membros da diretoria, informando que poderá existir a reeleição admitindo uma recondução.

- A Entidade deve informar que a composição o direito de ingresso gratuito dos associados.

- Não foi informado a forma de Aprovação das contas.

- A Entidade não informou sobre o Conselho Comunitário e modo de funcionamento.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 19/12/2022, às 14:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10569218 e o
código CRC 89F3FFB1.

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI  nº 10569218

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10569218&crc=89F3FFB1


ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Outorgas 

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  



 
 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 



E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 
Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 32569/2022/MCOM

Brasília, 16 de dezembro de 2022.

 

Ao Senhor,
Fernando Bernardi Gonçalves
Representante Legal da Associação Cultural e Educacional Sideral (CNPJ nº  23.255.312/0001-41)
Rua Tomé de Souza, nº 241 - Letra B
95217-051 - Vacaria/RS
 

Assunto: PROCESSO nº 53115.014105/2022-39. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE
HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educacional Sideral para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vacaria/RS, em razão do Edital nº  30/2022, publicado no Diário Oficial da União de
29/03/2022.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecDvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3. No entanto, quando a enDdade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de resultado
prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será uDlizado, ante a inexistência de
legiDmados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo
único da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

4. Assim, quando a enDdade inscrita na Seleção Pública não Dver concorrentes, como é o caso deste Processo, será
publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da enDdade interessada para apresentação
dos documentos da fase de instrução. Por conseguinte, declara-se que a EnDdade indicada no item 1 desta Nota Técnica está
habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

5 . 1 .  A enDdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(10570497).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enDdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enDdade interessada,
deverá obedecer às caracterísDcas especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 



5.3. Em análise do estatuto social da enDdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

5.3.1. Portaria nº 4.334/2015 e alterações:

a. O Estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que não está expressamente previsto o ingresso
gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, em desacordo com o mesmo dispositivo.

b. Não está expressamente previsto que a o mandato da diretoria será de no máximo quatro (04) anos, sendo admi@da uma
recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos, conforme art.
40, inciso V, "b" da Portaria.

c. O estatuto social não especifica a composição e o modo de funcionamento do Conselho Comunitário, conforme art. 40,
inciso V da Portaria.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do arDgo 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

I I  - garanDa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Os ica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

I V - garanDa às  pessoas Os icas  do direito de votarem e serem votadas para os  cargos de direção, e às  pessoas jurídicas  do direito de
votarem para os  cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administraDvo da enDdade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, l imitado ao máximo de quatro anos, sendo admiDda uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a EnDdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

6. Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enDdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noDficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnDdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perDnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parDr da
data de recebimento ou da ciência desta noDficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

8. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec@vo processo, bem como
deste oGcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnDdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9. Informamos ainda que já está disponível o Sistema de Protocolo Digital do MCom, sistema que possibilita encaminhar
e receber documentos de forma eletrônica, acessível a parDr do seguinte caminho:https://www.gov.br/mcom/>> Serviços >>
Protocolo Digital do MCom. Para utilizá-lo é necessário ter cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo no endereço https://acesso.gov.br/.

 

10. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mcom.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 16/12/2022, às 14:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

https://www.gov.br/mcom/
file:///C:/autopdf/temp_ext/SEI_53115.014105_2022_39_temp/gov.br
file:///C:/autopdf/temp_ext/SEI_53115.014105_2022_39_temp/%20https://acesso.gov.br/
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10570664 e o código CRC 54F391C6.

Anexos:

Anexo 6 (10570497).

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32569/2022/MCOM -  Processo nº 53115.014105/2022-39 - Nº SEI: 10570664

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10570664&crc=54F391C6
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.255.312/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/08/2015

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R TOME DE SOUZA

NÚMERO
241

COMPLEMENTO
LETRA B

 
CEP
95.217-051

BAIRRO/DISTRITO
VITORIA

MUNICÍPIO
VACARIA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 3037-1903

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/08/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/01/2023 às 14:02:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



































MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo n°: 53115.014105/2022-39

Entidade: Associação Cultural e Educacional Sideral.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Vacaria/RS, e do Tribunal de Jus(ça do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 18 de janeiro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 18/01/2023, às 14:19

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10641090 e o código CRC E3F45924.

 

 

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI-MCOM nº 10641090

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10641090&crc=E3F45924


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo n°: 53115.014105/2022-39

Entidade: Associação Cultural e Educacional Sideral

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

 

Após análise do processo nº 53115.014105/2022-39, de interesse da Associação Cultural e Educacional Sideral, na localidade de

Vacaria/RS, informo que, de acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro

de fiscalização por operação clandes6na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,

nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 18 de janeiro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 18/01/2023, às 14:20

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10641096 e o código CRC 306C9F14.

 

 

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI-MCOM nº 10641096

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10641096&crc=306C9F14
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.255.312/0001-41
Razão

Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL

Endereço: R TOME DE SOUZA 241 LETRA B / VITORIA / VACARIA / RS / 95217-051

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/01/2023 a 08/02/2023

Certificação Número: 2023011001284667263281

Informação obtida em 18/01/2023 14:04:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.255.312/0001-41

Certidão nº: 2407120/2023

Expedição: 18/01/2023, às 14:05:19

Validade: 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.255.312/0001-41, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL
CNPJ: 23.255.312/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:05:46 do dia 18/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/07/2023.
Código de controle da certidão: 74C8.A331.B503.6F7B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CHECKLIST

Município/UF: Vacaria/RS

Processo nº: 53115.014105/2022-39          CNPJ: 23.255.312/0001-41

Número de concorrentes: 00

Nome da entidade:  Associação Cultural e Educacional Sideral

Nº do edital/ano: 30/2022 publicado no DOU em 29/03/2022

Prazo de inscrição: de 30/03/2022 a 30/05/2022

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (10569217​)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 28/05/2022 – CADSEI
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1 a 4 (9929905)
4. Estatuto Social: Fls. 01 a 07 (10636151)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 01 a 02 (9929929)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 01 a 4 (9929930) para o período de 28/05/2021 a 28/05/2024
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 01 (9929906); Fls. 01 (9929908); Fls. 01 (9929910); Fls. 01 (9929912); Fls. 01 (9929914); Fls. 01
(9929916)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Fernando Bernardi Gonçalves
093419350400/
08/10/1987

Serafim Kellerman Gonçalves e Valeria Bernari Gonçalves 659.656.630-72 NÃO

Vice-Presidente: Antonio Carlos de Souza
007313840450/
27/09/1967

Antonio Darci Matos de Souza e Terezinha Rodrigues Lima Souza 506.996.010-53 NÃO

Primeiro (a) Secretário (a): Aldair Jorge Oliboni Ferreira
008395160400/
06/07/1968

Cirino Adair Ferreira e Alda Oliboni Ferreira 549.117.960-49 NÃO

Segundo (a) Secretário (a): Volnei Luiz Scarabotto
40358240400/
03/03/1967

Valdemar Scarabotto e Vilma Carmelina Rech Scarabotto 527.491.930-87 NÃO

Primeiro (a) Tesoureiro (a): Paulo Tadeu Zabal Rodrigues
023499980426/
31/01/1955

Antenor Antunes Rodrigues e Alayde Zabal Rodrigues 291.019.050-15 NÃO

Segundo (a) Tesoureiro (a): Miguel Antonio da Costa
11096260485/
29/09/1963

Deoclecio Francisco da Costa e Mara Sant'Ana da Costa 782.785.540-72 NÃO

8. Manifestações em apoio Pessoa Jurídica: Fls. 01 a 26 (9929932); Manifestações em apoio Pessoa Física: fls. 01 a 99 (9929933) 

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 01 (9929931)

10. Pesquisa Anatel (10640994) e Fiscaliza (10641096) e (10641103)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10641090)

11.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (10640994), Certidão FGTS (10641111), Certidão PGFN (10641127), Certidão CNDT (10641116):

 

OBSERVAÇÕES: 14/12/2022: 

- EnMdade Habilitada. Será dado prosseguimento na instrução, uma vez que a EnMdade não possui concorrente e dispensa comunicação do resultado da
fase de habilitação.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2, alínea "j"

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 20, alínea "a"

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 20, alínea "b"

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 20, alínea "c"

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 6

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 11, §1ª

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 20, §3ª

 

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1 e 2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 23

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 20, § 1ª e 4ª

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 24

e) O modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: Art. 7; Art. 11 ao 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 31 e Art. 26

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 7. 



h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 23 § 1ª

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto); assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art.9

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 8

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 27; Art. 29

 

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10640993)

2.2 Certidão FGTS: (10641111)

2.3 Certidão PGFN : (10641127)

2.4 Certidão CNDT: (10641116)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10641090)

3. Pesquisa Anatel (10640994) e Fiscaliza (10641096) e (10641103)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 01 a 07 (10636150)

 

OBSERVAÇÕES:

18/01/2023 - A Entidade apresentou no cartão CNPJ como atividade principal "Rádio";

18/01/2023 - O processo está instruído e será encaminha à COESA para análise da documentação técnica enviada pela entidade (10636150)

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 19/01/2023, às 09:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10640969 e o
código CRC 16908FBD.

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI  nº 10640969

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10640969&crc=16908FBD








MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Análises Técnicas e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.014105/2022-39.
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL.

Assunto: OFÍCIO N° 32569/2022/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 10570664)
 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en/dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL SIDERAL, na localidade de VACARIA/RS, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido,

com as assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de

radiodifusão e do representante legal da en/dade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da

sede, endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas

coordenadas geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado

as três vezes, tanto o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser

verificado se os dados apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são

válidos e se atendem as exigência da Portaria.

10636150, págs.

01 a 05
X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente

preenchidas. Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos

engenheiros apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração

que atende a cota do terreno e a declaração que não atende a conta do terreno no mesmo

processo.

SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a

30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um

quilômetro em torno do local do sistema irradiante.

10636150, pág.

03
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade

de campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan/dos, conforme estudo

específico encaminhado em anexo.

10636150, pág.

03
  X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de

maio de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu/ca, correspondente aos

gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

10636150, pág.

03
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de

distância da antena transmissora em nenhuma direção.

10636150, pág.

03
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné/cos e eletromagné/cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

10636150, pág.

03
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de

Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

10636150, pág.

04
X   



4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional

habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da

en/dade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da

Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

10636150XX, pág.

07
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en/dade

interessada guarda uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema

irradiante de en/dade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23

da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do
Local de Instalação, em anexo.

10636150

10661109

 10661094

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en/dade interessada não
guarda uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de

en/dade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas

emissoras estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais dis/ntos para a

execução do Serviço nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

10636150

 10661109 

10661094

  X

 

Desse modo, considerando que a enEdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res/tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa/va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

Brasília, 31 de janeiro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 16/02/2023, às 14:28 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 16/02/2023, às 14:32 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 16/02/2023, às 15:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10661111 e o código CRC 56DAA4E5.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI-MCOM nº 10661111

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10661111&crc=56DAA4E5






































CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.255.312/0001-41

Certidão nº: 8618691/2023

Expedição: 28/02/2023, às 09:04:51

Validade: 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.255.312/0001-41, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL
CNPJ: 23.255.312/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:05:21 do dia 28/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2023.
Código de controle da certidão: E6BB.43C2.184E.197C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo n°: 53115.014105/2022-39

Entidade: Associação Cultural e Educacional Sideral.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí+os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respec+va Subseção Judiciária de

Vacaria/RS, e do Tribunal de Jus+ça do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 28 de fevereiro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 28/02/2023, às 09:17

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10749012 e o código CRC 00CC803F.

 

 

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10749012

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10749012&crc=00CC803F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo n°: 53115.014105/2022-39

Entidade: Associação Cultural e Educacional Sideral

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

 

Após análise do processo nº 53115.014105/2022-39, de interesse da Associação Cultural e Educacional Sideral, na localidade de

Vacaria/RS, informo que, de acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de

fiscalização por operação clandes:na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG

dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 28 de fevereiro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 28/02/2023, às 09:18

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10749015 e o código CRC A2DDA1F7.

 

 

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10749015

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10749015&crc=A2DDA1F7


CHECKLIST

Município/UF: Vacaria/RS

Processo nº: 53115.014105/2022-39          CNPJ: 23.255.312/0001-41

Número de concorrentes: 00

Nome da entidade:  Associação Cultural e Educacional Sideral

Nº do edital/ano: 30/2022 publicado no DOU em 29/03/2022

Prazo de inscrição: de 30/03/2022 a 30/05/2022

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (10569217​)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 28/05/2022 – CADSEI
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1 a 4 (9929905)
4. Estatuto Social: Fls. 01 a 07 (10636151)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 01 a 02 (9929929)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 01 a 4 (9929930) para o período de 28/05/2021 a 28/05/2024
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 01 (9929906); Fls. 01 (9929908); Fls. 01 (9929910); Fls. 01 (9929912); Fls. 01 (9929914); Fls. 01
(9929916)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Fernando Bernardi Gonçalves
093419350400/
08/10/1987

Serafim Kellerman Gonçalves e Valeria Bernari Gonçalves 659.656.630-72 NÃO

Vice-Presidente: Antonio Carlos de Souza
007313840450/
27/09/1967

Antonio Darci Matos de Souza e Terezinha Rodrigues Lima Souza 506.996.010-53 NÃO

Primeiro (a) Secretário (a): Aldair Jorge Oliboni Ferreira
008395160400/
06/07/1968

Cirino Adair Ferreira e Alda Oliboni Ferreira 549.117.960-49 NÃO

Segundo (a) Secretário (a): Volnei Luiz Scarabotto
40358240400/
03/03/1967

Valdemar Scarabotto e Vilma Carmelina Rech Scarabotto 527.491.930-87 NÃO

Primeiro (a) Tesoureiro (a): Paulo Tadeu Zabal Rodrigues
023499980426/
31/01/1955

Antenor Antunes Rodrigues e Alayde Zabal Rodrigues 291.019.050-15 NÃO

Segundo (a) Tesoureiro (a): Miguel Antonio da Costa
11096260485/
29/09/1963

Deoclecio Francisco da Costa e Mara Sant'Ana da Costa 782.785.540-72 NÃO

8. Manifestações em apoio Pessoa Jurídica: Fls. 01 a 26 (9929932); Manifestações em apoio Pessoa Física: fls. 01 a 99 (9929933) 

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 01 (9929931)

10. Pesquisa Anatel (10748987) e Fiscaliza (10748991) e (10749015)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10749012)

11.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (10748986), Certidão FGTS (10748995), Certidão PGFN (10749004), Certidão CNDT (10749001):

 

OBSERVAÇÕES: 14/12/2022: 

- EnMdade Habilitada. Será dado prosseguimento na instrução, uma vez que a EnMdade não possui concorrente e dispensa comunicação do resultado da
fase de habilitação.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2, alínea "j"

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 20, alínea "a"

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 20, alínea "b"

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 20, alínea "c"

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 6

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 11, §1ª

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 20, §3ª

 

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1 e 2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 23

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 20, § 1ª e 4ª

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 24

e) O modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: Art. 7; Art. 11 ao 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 31 e Art. 26

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 7. 



h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 23 § 1ª

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto); assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art.9

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 8

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 27; Art. 29

 

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10748986)

2.2 Certidão FGTS: (10748995)

2.3 Certidão PGFN : (10749004)

2.4 Certidão CNDT: (10749001)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10749012)

3. Pesquisa Anatel (10748987) e Fiscaliza (10748991) e (10749015)

4.  Anexo 6/ART:  fls. 01 a 07 (10636150)

 

OBSERVAÇÕES:

28/02/2023 - A Entidade apresentou no cartão CNPJ como atividade principal "Rádio".

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 28/02/2023, às 09:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10749010 e o
código CRC B277CB76.

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI  nº 10749010

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10749010&crc=B277CB76


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 4936/2023/MCOM

Brasília, 28 de fevereiro de 2023.

Ao Senhor,
Fernando Bernardi Gonçalves
Representante Legal da Associação Cultural e Educacional Sideral (CNPJ nº 23.255.312/0001-41)
Rua Tome de Souza, nº 241 - Letra B - Vitória
95217-051 - Vacaria-RS

 

Assunto: PROCESSO nº 53115.014105/2022-39. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - EXIGÊNCIAS NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educacional Sideral para a execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vacaria/RS, em razão do Edital nº  30/2022, publicado no Diário Oficial da União de
29/03/2022.

 

2.  Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

2.1. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

2.1.1. CNPJ válido e atual: em consulta ao síIo da Receita Federal do Brasil (10748986), verificou-se que a EnIdade possui
como aIvidade principal "aIvidades de rádio", o que está incorreto, uma vez que tal código é exclusivo para as emissoras de
caráter comercial. A enIdade deve promover a alteração, fazendo constar os códigos 94.30-8-00 - aIvidades de associações de
defesa de direitos sociais e/ou 94.93-6-00 - aIvidades de organizações associaIvas ligadas à cultura e à arte e 94.99-5-00 -
atividades associativas não especificadas anteriormente.

Observação:  A enIdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerIdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

3.   Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permiIdo na primeira noIficação para a
fase de instrução, conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos
ocorrer por moIvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta. Nas demais noIficações permiIdas nos parágrafos do mesmo arIgo, o prazo será
improrrogável.

 

Art. 41. Com o objeIvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a enIdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais  uma sol ici tação a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enIdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

 



4.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal notifica a EnIdade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como perInentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parIr da data de recebimento ou da ciência desta noIficação, sob pena
de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecAvo processo, bem como
deste oBcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnIdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

6.  Informamos ainda que já está disponível o Sistema de Protocolo Digital do MCom, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica, acessível a parIr do seguinte caminho:https://www.gov.br/mcom/>>
Serviços >> Protocolo Digital do MCom. Para uIlizá-lo é necessário ter cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido
cadastro, é possível solicitá-lo no endereço https://acesso.gov.br/.

 

7.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mcom.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 28/02/2023, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10749078 e o código CRC B577B7D2.

Anexos:

CNPJ ATIVO (10748986)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4936/2023/MCOM -  Processo nº 53115.014105/2022-39 - Nº SEI: 10749078

https://www.gov.br/mcom/
file:///C:/autopdf/temp_ext/SEI_53115.014105_2022_39_temp/gov.br
file:///C:/autopdf/temp_ext/SEI_53115.014105_2022_39_temp/%20https://acesso.gov.br/
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10749078&crc=B577B7D2
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20/04/2023, 09:38 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.255.312/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/08/2015

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R TOME DE SOUZA

NÚMERO
241

COMPLEMENTO
LETRA B

 
CEP
95.217-051

BAIRRO/DISTRITO
VITORIA

MUNICÍPIO
VACARIA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 3037-1903

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/08/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/04/2023 às 09:37:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



20/04/2023, 09:38 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: Associação Cultural e Educacional Sideral

CNPJ: 23.255.312/0001-41

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:38:46 do dia 20/04/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/05/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.



20/04/2023, 09:38 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



20/04/2023, 09:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.255.312/0001-41
Razão

Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL

Endereço: R TOME DE SOUZA 241 LETRA B / VITORIA / VACARIA / RS / 95217-051

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2023 a 16/05/2023

Certificação Número: 2023041703312289971142

Informação obtida em 20/04/2023 09:39:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.255.312/0001-41

Certidão nº: 16617619/2023

Expedição: 20/04/2023, às 09:40:09

Validade: 17/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.255.312/0001-41, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL
CNPJ: 23.255.312/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:32 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/10/2023.
Código de controle da certidão: 387B.0085.4E73.29C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.































MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo n°: 53115.014105/2022-39

Entidade: Associação Cultural e Educacional Sideral

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

 

Após análise do processo nº 53115.014105/2022-39, de interesse da Associação Cultural e Educacional Sideral, na localidade de

Vacaria/RS, informo que, de acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de

fiscalização por operação clandes:na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG

dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 20 de abril de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 20/04/2023, às 09:55

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10867146 e o código CRC 548A625E.

 

 

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10867146

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10867146&crc=548A625E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo n°: 53115.014105/2022-39.

Entidade: Associação Cultural e Educacional Sideral.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Vacaria/RS, e do Tribunal de Jus1ça do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros

de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos

pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e

definidas no art. 254º, inciso III da Portaria nº 9018/2023 (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM

4.334/2015, art. 7º, III), com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a

Portaria nº 9018/2023, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en1dade, que pretenda a outorga para o Serviço de

Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par1do polí1co. A vedação é que qualquer integrante da diretoria da en4dade
pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 286, incisos II a VI (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 39), da

Portaria n° 9018/2023, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da

en1dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa

Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita

Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus1ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer1dão Nega1va de Débitos

Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10867126); (10867129); (10867132); (10867139); (10867135​​​​​​​).

 

Brasília, 20 de abril de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 20/04/2023, às 10:18

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10867171 e o código CRC 7F5D157B.

 

 

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10867171

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10867171&crc=7F5D157B


CHECKLIST

Município/UF: Vacaria/RS

Processo nº: 53115.014105/2022-39          CNPJ: 23.255.312/0001-41

Número de concorrentes: 00

Nome da entidade:  Associação Cultural e Educacional Sideral

Nº do edital/ano: 30/2022 publicado no DOU em 29/03/2022

Prazo de inscrição: de 30/03/2022 a 30/05/2022

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (10569217​)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 28/05/2022 – CADSEI
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1 a 4 (9929905)
4. Estatuto Social: Fls. 01 a 07 (10636151)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 01 a 02 (9929929)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 01 a 4 (9929930) para o período de 28/05/2021 a 28/05/2024
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 01 (9929906); Fls. 01 (9929908); Fls. 01 (9929910); Fls. 01 (9929912); Fls. 01 (9929914); Fls. 01
(9929916)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Fernando Bernardi Gonçalves
093419350400/
08/10/1987

Serafim Kellerman Gonçalves e Valeria Bernari Gonçalves 659.656.630-72 NÃO

Vice-Presidente: Antonio Carlos de Souza
007313840450/
27/09/1967

Antonio Darci Matos de Souza e Terezinha Rodrigues Lima Souza 506.996.010-53 NÃO

Primeiro (a) Secretário (a): Aldair Jorge Oliboni Ferreira
008395160400/
06/07/1968

Cirino Adair Ferreira e Alda Oliboni Ferreira 549.117.960-49 NÃO

Segundo (a) Secretário (a): Volnei Luiz Scarabotto
40358240400/
03/03/1967

Valdemar Scarabotto e Vilma Carmelina Rech Scarabotto 527.491.930-87 NÃO

Primeiro (a) Tesoureiro (a): Paulo Tadeu Zabal Rodrigues
023499980426/
31/01/1955

Antenor Antunes Rodrigues e Alayde Zabal Rodrigues 291.019.050-15 NÃO

Segundo (a) Tesoureiro (a): Miguel Antonio da Costa
11096260485/
29/09/1963

Deoclecio Francisco da Costa e Mara Sant'Ana da Costa 782.785.540-72 NÃO

8. Manifestações em apoio Pessoa Jurídica: Fls. 01 a 26 (9929932); Manifestações em apoio Pessoa Física: fls. 01 a 99 (9929933) 

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 01 (9929931)

10. Pesquisa Anatel (10867129) e Fiscaliza (10867143) e (10867146)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10867157)

11.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (10867126), Certidão FGTS (10867132), Certidão PGFN (10867139), Certidão CNDT (10867135):

 

OBSERVAÇÕES: 14/12/2022: 

- EnMdade Habilitada. Será dado prosseguimento na instrução, uma vez que a EnMdade não possui concorrente e dispensa comunicação do resultado da
fase de habilitação.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2, alínea "j"

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 20, alínea "a"

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 20, alínea "b"

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 20, alínea "c"

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 6

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 12

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 11, §1ª

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 20, §3ª

 

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1 e 2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 23

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 20, § 1ª e 4ª

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 24

e) O modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: Art. 7; Art. 11 ao 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 31 e Art. 26

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 7. 



h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 23 § 1ª

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto); assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art.9

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 8

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 27; Art. 29

 

 

2.  Certidões:

 

2.1 CNPJ (10867126)

2.2 Certidão FGTS (10867132)

2.3 Certidão PGFN (10867139)

2.4 Certidão CNDT (10867135)

2.5 Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10867157)

3. Pesquisa Anatel (10867129) e Fiscaliza (10867143) e (10867146)

4.  Anexo 6/ART:  fls. 01 a 07 (10636150)

 

OBSERVAÇÕES 20/04/2023:

- Processo instruído para revisão final.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 20/04/2023, às 10:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10867158 e o
código CRC 70EAD34E.

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI  nº 10867158

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10867158&crc=70EAD34E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5949/2023/SEI-MCOM
Processo nº: 53115.014105/2022-39.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Cultural e Educacional Sideral para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vacaria/RS, em atendimento ao Edital nº 30/2022, publicado no Diário Oficial da União
de 29/03/2022.

 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 28/05/2022, via plataforma LECOM,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Cultural e Educacional Sideral

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Fernando Bernardi Gonçalves

Vice-Presidente: Antonio Carlos de Souza

Primeiro (a) Secretário (a): Aldair Jorge Oliboni Ferreira

Segundo (a) Secretário (a): Volnei Luiz Scarabotto

Primeiro (a) Tesoureiro (a): Paulo Tadeu Zabal Rodrigues

Segundo (a) Tesoureiro (a): Miguel Antonio da Costa

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Tomé de Souza, nº 241 - Vitória

Coordenadas geográficas: 28°29’50”S de latitude e 50°56'31”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Tomé de Souza, nº 241 - Vitória

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 30/05/2022.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e na Portaria nº

9.018/GM/MCOM, de 28 de março de 2023, publicada do DOU em 06/04/2023, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO



1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 1 a 4 (9929905)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 9.018/2023/GM-MCOM, de 28 de março de
2023, publicada no Diário Oficial da União em 06/04/2023.

 

Fls. 01 a 07 (10636151)

3.

 

Ata de consStuição da enSdade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 01 a 02 (9929929)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 01 a 4 (9929930)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 01 (9929906);

Fls. 01 (9929908);

Fls. 01 (9929910);

Fls. 01 (9929912);

Fls. 01 (9929914);

Fls. 01 (9929916).

6.

 

Manifestações de apoio à iniciaSva, válidas, firmadas por pessoas Usicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

Fls. 01 a 26 (9929932)

Fls. 01 a 99 (9929933)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 01 (9929931)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 286 da Portaria nº 9.018/2023/GM-MCOM,
de 28 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União em
06/04/2023.

 

Fls. 01 a 07 (10636150)
e Despacho técnico de
aprovação (10661111).

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

Fls. 01 (10867126)

10.

 

CerSdão negaSva de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

Fls. 01 (10867129)

11.

 

CerSdão que comprove a regularidade da EnSdade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

Fls. 01 (10867132)



12.

 

CerSdão conjunta negaSva de débitos da EnSdade, relaSva aos tributos
federais e à dívida aSva da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

Fls. 01 (10867139)

13.

 

CerSdão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da EnSdade
perante a JusSça do Trabalho, por meio da apresentação de cerSdão
negaSva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Fls.01 (10867135)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

Fls. 01 (10867143) e
(10867146)

 

5 . De acordo com o Despacho COATA_MCOM_ENG 10661111, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 271 da Portaria nº
9.018/2023/GM-MCOM, de 28 de março de 2023, publicada no DOU de 06/04/2023, conforme Relação de Processos Vizinhos
10661109.

 

6 . Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 254, inciso IV da
Portaria nº 9.018/2023/GM-MCOM, de 28 de março de 2023, publicada no DOU em 06/04/2023, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

7. Após consultas aos síSos eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respecSva Subseção Judiciária de
Vacaria/RS, e do Tribunal de JusSça do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10867171). 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Martins Rocha Neto, Técnica de Nível Superior, em 24/04/2023, às 09:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 24/04/2023, às 10:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 24/04/2023, às 15:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10867301 e o código CRC 4AF53456.

Minutas e Anexos:

Minuta DE PORTARIA (10867226);
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10867301&crc=4AF53456


Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS (10867257).

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10867301



* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e

tendo em vista o que consta do processo nº 53115.014105/2022-39, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Educacional Sideral, inscrita no CNPJ sob nº 23.255.312/0001-41,

cuja sede se situa na Rua Tomé de Souza nº 241 - Vitória, na localidade de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u>lizando o canal 285, cuja frequência é

de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas

complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini>vo no prazo de seis meses,

contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 24/04/2023, às 15:14 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 07/05/2023, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10867226 e o código CRC 50C3AA3F.

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10867226
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53115.014105/2022-39, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respec.va documentação para que a en.dade Associação Cultural e Educacional Sideral, inscrita no CNPJ sob nº

23.255.312/0001-41, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vacaria/RS, em

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons.tuição da República Federa.va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998.

 

2. A en.dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep.vidade da filosofia de

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen.var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades

postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe.ção e da documentação apresentada,

constando a inexistência de óbice legal e norma.vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota

Técnica nº 5949/2023/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio

de seu Parecer nº xxxxx/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de XX

de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da inicia.va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as

en.dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também

servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons.tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir

efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 24/04/2023, às 15:14 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 07/05/2023, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10867257 e o código CRC 0F57EC84.
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Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10867257



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.014105/2022-39

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

Ao GACSE, 

 

Em consonância com a Nota Técnica 5949 (10867301), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal, entendendo pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme

checklist constante do item 4 da mencionada Nota Técnica, encaminha os autos para apreciação do Sr. Ministro de Estado das

Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 07/05/2023, às 17:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10879827 e o código CRC B3280188.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (10867226)

Minuta de Exposição de Motivos (10867257)

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10879827
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35436/2023/MCOM

Brasília, 08 de maio de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5949 /2023/SEI-MCOM (10867301)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 5949 /2023/SEI-MCOM (10867301), a qual trata de processo

de interesse da Associação Cultural e Educacional Sideral para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

na localidade de Vacaria/RS, em atendimento ao Edital nº 30/2022, publicado no Diário Oficial da União de 29/03/2022.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 09/05/2023, às 11:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10892798 e o código CRC 2CBD5132.

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10892798
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00283/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.014105/2022-39
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Vacaria/RS;
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
5949/2023/SEI-MCOM , cuja conclusão é no sentido de deferimento do requerimento
apresentado;
III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução;
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, caput e §3º, da Constituição da República;
V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e
da consulta junto ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da
autorização;
VI. Restituição dos autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE.

 
 
I – RELATÓRIO
 

1.  Por meio do Ofício Interno nº 35436/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica deste Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo
em epígrafe, cujo teor versa sobre a seleção pública para autorização do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Vacaria/RS  .

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica -SECOE, tornou público o Edital de Seleção Pública nº 30, de 2022, publicado no
Diário Oficial da União de 29/03/2022, que trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária em diversas localidades, inclusive em Vacaria/RS  , conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para
inscrição dos interessados e apresentação de documentação instrutória.

 
3. A Associação Cultural e Educacional Sideral   foi a única entidade que demonstrou interesse na
prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Vacaria/RS, consoante os termos da NOTA
TÉCNICA Nº 5949/2023/SEI-MCOM. 

 
4. Registre-se, ainda, que a SECOE opinou: "(...) pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.", conforme se
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verifica da NOTA TÉCNICA Nº 5949/2023/SEI-MCOM (Doc. nº 60817301  - SUPER).
 

5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Docs. nºs 10867226
e 10867257- SUPER).

 
6. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
 

7. A presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto
nº 11.335, de 01 de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem
que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
Processo Administrativo em epígrafe, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão,
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos
incidentes.

 
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas na AGU  assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

11. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento
relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela da Constituição
Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais
normas aplicáveis à espécie.

 
12. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis: 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
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complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.
Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37,
de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§
2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá
autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga
pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade
beneficiada, com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e
o convívio social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e
normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei
nº 10.597, de 2002)
(...)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.
(...)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#223
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art64%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10597.htm#art1
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gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais.

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos. 
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou
o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo
fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as
disposições estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 

 
13. Vale destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334,
de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de
abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do
aviso de habilitação de interessados (normas vigentes à época), in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes
e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas
na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar
situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº
MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos
(SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de
inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em
apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.
(...)

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
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§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
(...)
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez
e por igual período a requerimento da entidade interessada.
§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas
mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais
à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
(...)
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de
mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de
1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e
que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com
manifestações em apoio.
 (...)
 

14. É importante registrar que houve a publicação da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28
de março de 2023 , publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 67-C- Extra, de 06 de abril de 2023, cujo teor também
disciplina o processo seletivo de radiodifusão comunitária, sendo necessário atentar para as seguintes regras:

 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Seção II do Capítulo III)
Art. 317. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da
União. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, caput)
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 70, § 1º)
I - razão social da entidade; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § 1º, I)
II - número de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade; (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § 1º, II)
III - serviço objeto da outorga; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § 1º, III)
IV - município e unidade da federação de execução do serviço; (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 70, § 1º, IV)
V - prazo de outorga e; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § 1º, V)
VI - frequência e canal de operação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § 1º, VI)
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § 2º)
Art. 318. O Ministério das Comunicações disponibilizará a lista de entidades autorizadas no seu
sítio eletrônico. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 71, caput)
CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO EM CARÁTER PROVISÓRIO (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, Seção III do Capítulo III)
Art. 319. Transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição Federal, sem
apreciação do Congresso Nacional, o Ministério das Comunicações expedirá autorização de
operação, em caráter provisório, que perdurará até a publicação do Decreto Legislativo expedido
pelo Congresso Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 72, caput)
Parágrafo único. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as
informações mencionadas no art. 322. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 72, parágrafo
único)

 
15.  Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão
comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
16. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 
II.2 – ANÁLISE DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

17. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere
ao aspecto jurídico-formal.

 
18. A SECOE atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme se verifica do teor
do CHECKLIST e, como foi relatado, a referida Secretaria opinou pelo deferimento da autorização para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5949/2023/SEI-MCOM (Docs. nºs 10867158
e 60817301 - SUPER).

 
19. Em relação ao pedido de tempestividade do requerimento administrativo deduzido pela entidade, tem-se
que o Edital de Seleção Pública nº 30, de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 29/03/2022, estabeleceu
o prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de documentação instrutória, sendo o prazo
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final da inscrição o dia 30 de maio de 2022. Logo, o pedido da entidade interessada é tempestivo, visto que foi
apresentado em 28 de maio de 2022, como aborda a referida NOTA TÉCNICA produzida pela SECOE.

 
20. No teor do requerimento da citada Associação constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I,
da Portaria nº  4.334, de 2015 (que são as constantes no seu anexo II), que era a norma vigente à época. Nesse ponto,
destaca-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao
Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do
edital que rege o processo seletivo, do art. 38, alínea "j", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 1º, inciso I,
alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64, de 1990 (Lei da
Ficha Limpa). Além disso, os dirigentes da Associação declararam que residem nos endereços localizados na área da
comunidade a ser atendida. 

 
21. Verifica-se também que a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5949/2023/SEI-MCOM, atestou o
seguinte sobre o requisito do art. 7º da Lei nº 9.612, de 1998 (Doc. nº 60817301 - SUPER):

 
(...)
5. De acordo com o Despacho COATA_MCOM_ENG 10661111, constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo
único da Lei n° 9.612, e o art. 271 da Portaria nº 9.018/2023/GM-MCOM, de 28 de março de
2023, publicada no DOU de 06/04/2023, conforme Relação de Processos Vizinhos 10661109.

 
22. Em relação à documentação exigida pela legislação de regência, a NOTA TÉCNICA Nº 5949/2023/SEI-
MCOM, elaborada pela SECOE, assevera que foram cumpridos os requisitos normativos (Doc. nº 60817301 - SUPER):

 
(...)
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e na Portaria nº 9.018/GM/MCOM, de 28 de
março de 2023, publicada do DOU em 06/04/2023, verificou-se a completa instrução do processo,
conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações
nele elencadas.
 

Fls. 1 a 4 (9929905)

2.

 
Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei
nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
9.018/2023/GM-MCOM, de 28 de março de 2023,
publicada no Diário Oficial da União em 06/04/2023.
 

Fls. 01 a 07 (10636151)

3.

 
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 01 a 02 (9929929)

4.

 
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 01 a 4 (9929930)

5.  Fls. 01 (9929906);

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11617366&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=c1707482e47b545e0b494517e0d13f043432ebb283d0e7fe2d20570b73d4fa7f04439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11617363&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=8acccb8d612648348746e205d0339ed42d8a4907bd9ce7eb643ecb02eb36dc3104439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842257&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=99e2a3e35da417bff04c3ef58175b90d1664d2cda7eb7c9738d74c8321485eb904439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11590678&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=10bc6d8df457a186b9267a44d5fccad322b44bf77221bb441349e2e19781426204439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842281&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=9c2b82c99b600dd3ba43ebdfd73d84759465fe2f81c497cd2d0d6930edcc81eb04439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842282&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=02ca1d1d2111bd4c2d5ce79fd8ae924c7f4b35f7aa5dce418e4c7c0b16470bef04439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842258&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=0609a0436f7172b1b5d8a741022eaf6824de1e52e99b390e0de7de9f5aa65e2104439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
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Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.
 

Fls. 01 (9929908);
Fls. 01 (9929910);
Fls. 01 (9929912);
Fls. 01 (9929914);
Fls. 01 (9929916).

6.

 
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.
 

Fls. 01 a 26 (9929932)
Fls. 01 a 99 (9929933)

7.
 
Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.
 

Fl. 01 (9929931)

8.

 
Projeto técnico conforme art. 286 da Portaria nº
9.018/2023/GM-MCOM, de 28 de março de 2023,
publicada no Diário Oficial da União em 06/04/2023.
 

Fls. 01 a 07 (10636150)
e Despacho técnico de aprovação
(10661111).

9.

 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.
 

Fls. 01 (10867126)

10.

 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).
 

Fls. 01 (10867129)

11.

 
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
 

Fls. 01 (10867132)

12.

 
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.
 

Fls. 01 (10867139)

13.

 
Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
 

Fls.01 (10867135)

14.

 
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
FISCALIZA.
 

Fls. 01 (10867143) e (10867146)

 
 

23.  Verifica-se, portanto, que foram juntados os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de
outorga, subscrito por todos dirigentes; ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842260&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=5a437c9d4cd4207f80b2ae73d3f3063d7dd956f257a3888c36eecbcb19b0569604439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842262&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=909c624eb9fa16d69e2df16307bd57ba9697318dabcce945d0f0bb565eeecee804439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842264&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=81e7e87f759cad44687956643ad951aadcfeea985f93e64cbc94ceb78bf75f2c04439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842266&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=abb6ba330d8553e5dd940fbfa5b347ad6fbafb848f6911de50fb3dc5064f44b404439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842268&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=e0dd46782dfeec6c9388d422576449a8bec4b51567f3988cb624d4fcdd24017804439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842284&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=8a1de072478de358063fc6d2abe3927b8e5a5006a35d42506f1276dce7e976ae04439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842285&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=8d9fb7fd2274b239dfa23a9b73364515857a406e21b04d2186c34f39f86393b404439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10842283&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=359012fab411299d9439542270e413f52d7d7320f032361bf9eb40f0ad687e6704439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11590677&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=af408dae8852fc9d4fcfaee09c74b6ec3e2013149c5a493c5ee7a6514cb861d904439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11617366&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=c1707482e47b545e0b494517e0d13f043432ebb283d0e7fe2d20570b73d4fa7f04439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11832408&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=25fc05a69e505e808c9266b7b9b83bb37320f7f2235d4403286c82f0d71cbe8f04439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11832411&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=bb7d88f8313d0b9433127f050f08ecfbaa0cd173f14f5f9391675bd79ba52c1904439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11832415&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=02d4aaed15c6d3e8dbc0e8023bc06fe973cca25d3313a625b432ee2e44c57c2204439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11832422&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=51e111aad20ccced7d7295e7b2c3dd467781d243941ea31fadd85789a23e985804439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11832418&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=cff83ad29d9dbd6fe66fba9928a1b915b3b84250b0d52ab74756cec0542ea6f904439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11832426&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=600df43d5d35b1aba4496e729aae08253afb7e2c22acf4b5e1cddab533898d8f04439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11832429&id_procedimento_atual=10842256&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=9db0fd3a9348c292cce241b340ac88794f2d27ed6d5845e3e6b8b40ed9f0213404439d9db0d1c1b3d6c41f07cf4a6986f15c056fb81f88ae1e49b3bb7ff856da0be73352f65305e53003b03116f9e77115ef4c235bc69128139bc2d79a3e9469
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serviço de radiodifusão comunitária; iii) Ata registrada de constituição registrada no cartório; iv) Ata de eleição
correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas; v) comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos diretores dirigentes; vi) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço; vii) Comprovante de recolhimento de taxa de
cadastramento; viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto técnico; ix) comprovante de inscrição no
cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ; x) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel; xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS; xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; xiii) certidão negativa de
débitos trabalhistas; xiv) informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada Associação,
conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR; xv) inexistência de processos judiciais que obstem o
deferimento da outorga.

 
24. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de
associados (art. 20, alínea "A") e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 20, Parágrafo terceiro,
alínea "E"), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334, de 2015 (vigente à época) e o art. 287, incisos II e V,
da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 2023, (Doc. nº 10636151 - SUPER ). Além disso, a SECOE deve
atentar para que o referido Conselho Comunitário esteja funcionado por ocasião da prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
25. No que concerne à existência dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a SECOE atesta
a inexistência de vínculo de qualquer natureza, como se verifica do item 7.1 do CHECKLIST (Doc. nº 10867158 -
SUPER).

 
26. É oportuno registrar que a  citada Associação foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação
do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Vacaria/RS , consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº
5949/2023/SEI-MCOM .

 
27. A manutenção do cumprimento dos requisitos técnicos e da inexistência de vínculo deve ser mantida
durante toda execução do serviço de radiodifusão comunitária. Ademais, deve ser realizada a atualização da
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa
realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização para execução do
serviço de radiodifusão.

 
28.  Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a emissão de autorização
para a Associação Cultural e Educacional Sideral   , com a finalidade de que haja a prestação do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Vacaria/RS, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

29. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,
que sejam observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Educacional Sideral  , pelo prazo de 10
(dez) anos, na localidade de Vacaria/RS; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SECOE,
estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada
Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

 
30. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
31. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que
concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
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Brasília, 10 de maio de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115014105202239 e da chave de acesso 1051311f

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1166900082 e chave de acesso 1051311f no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-05-2023 14:33.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.014105/2022-39
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL
ASSUNTOS: Autorização para exploração de rádio comunitária.

 
Aprovo o PARECER n. 00283/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 10 de maio de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115014105202239 e da chave de acesso 1051311f

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1167408548 e chave de acesso 1051311f no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-05-2023
16:05. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9424, DE 11 DE MAIO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei

nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e

tendo em vista o que consta do processo nº 53115.014105/2022-39, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Educacional Sideral, inscrita no CNPJ sob nº 23.255.312/0001-41,

cuja sede se situa na Rua Tomé de Souza nº 241 - Vitória, no município de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uAlizando o canal 285, cuja frequência é

de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas

complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiAvo no prazo de seis meses,

contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 02/06/2023, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10900185 e o código CRC CF0A82E5.

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10900185

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10900185&crc=CF0A82E5


EM nº        /MCTIC/2023

 

Brasília, 11 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53115.014105/2022-39, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respec3va documentação para que a en3dade Associação Cultural e Educacional Sideral, inscrita no CNPJ sob nº

23.255.312/0001-41, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vacaria/RS, em

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons3tuição da República Federa3va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998.

2. A en3dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep3vidade da filosofia de

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen3var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades

postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe3ção e da documentação apresentada,

constando a inexistência de óbice legal e norma3vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota

Técnica nº 5949/2023/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio

de seu Parecer nº 00283/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 9424, de 11

de maio de 2023, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia3va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as

en3dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também

servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons3tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir

efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 02/06/2023, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10900213 e o código CRC F4B1D8DD.

Referência: Processo nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10900213

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10900213&crc=F4B1D8DD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35622/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9424/2023/MCOM (10900185) e Exposição de Motivos (10900213)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 5949/2023/MCOM (10867301) e Parecer Jurídico nº 
00283/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10898042), encaminho a Portaria nº 9424/2023/MCOM (10900185) e Exposição de
Motivos (10900213), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10900230 e o código CRC 1CDA8A18.

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10900230

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/06/2023 | Edição: 108 | Seção: 1 | Página: 78

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.424, DE 11 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.014105/2022-39, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Educacional Sideral, inscrita no CNPJ sob nº
23.255.312/0001-41, cuja sede se situa na Rua Tomé de Souza nº 241 - Vitória, no município de Vacaria,
Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM
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Dados da Entidade
Entidade: Associação Cultural e Educacional Sideral CNPJ: 23.255.312/0001-41
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País: Brasil
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37147/2023/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10900213)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9424/2023/SEI-MCOM (10945233), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10900213), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 07/06/2023, às 17:03 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10946569 e o código CRC 286859DF.

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10946569

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10946569&crc=286859DF


 

EM nº 00227/2023 MCOM 
  

Brasília, 12 de junho de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53115.014105/2022-39, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Cultural e Educacional Sideral, inscrita no CNPJ sob o nº 23.255.312/0001-41, explore pelo prazo de 
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vacaria/RS, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5949/2023/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00283/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 9.424, de 11 de maio de 2023, publicada no DOU de 07/06/2023. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16029/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.014105/2022-39.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/06/2023,
às 11:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10952067 e o código CRC 81615384.

 

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10952067

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10952067&crc=81615384


EM nº 00227/2023 MCOM

 

Brasília, 13 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a  Vossa Excelência  o Processo nº  53115.014105/2022-39,  que veicula  a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Cultural e Educacional Sideral, inscrita no CNPJ sob o nº 23.255.312/0001-41, explore pelo prazo 

de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vacaria/RS, em conformidade 

com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº  

9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o 

Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 

comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5949/2023/SEI-MCOM, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu  Parecer  nº  00283/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 9.424, de 11 de maio de 2023, publicada no DOU de 07/06/2023.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/06/2023 1 Edição: 108 1 Seção: 11 Página: 78

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.424, DE 11 DE MAIO DE 
2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art. 6° da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9°, inciso li, e o art. 19 do 

Anexo do Decreto  nº  2.615,  de 3  de junho de 1998,  e  tendo em vista  o  que consta  do processo nº  

53115.014105/2022-39, resolve:

Art. 1° Outorgar autorização à Associação Cultural e Educacional Sideral, inscrita no CNPJ sob 

nº 23.255.312/0001-41. cuja sede se situa na Rua Tomé de Souza nº 241 - Vitória, no município de Vacaria, 

Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária , pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612. de 1998, leis subsequentes, seus  

regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.424-de-11-de-maio-de-2023-488474235 1/1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

PARECER         n.         00283/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.014105/2022-39

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE

ASSUNTO: Autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA:  I  -  Pedido  de  obtenção  da  autorização  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Vacaria/RS;

II. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 

5949/2023/SEI-MCOM, cuja conclusão é no sentido de deferimento do requerimento apresentado;

III. Viabilidade  jurídica  do  pedido,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da 
consequente conformidade da instrução;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 

Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso  Nacional, nos termos do 

art. 223, caput e §3°, da Constituição da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da 

consulta junto ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização;

VI. Restituição  dos  autos  do  Processo  Administrativo  à  Secretaria  de  Comunicação  Social 

Eletrônica - SECOE.

I - RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 35436/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica deste Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo 
em  epígrafe,  cujo  teor  versa  sobre  a  seleção  pública  para  autorização do  serviço  de  radiodifusão comunitária,  na 
localidade de Vacaria/RS.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica -SECOE, tomou público o Edital de Seleção Pública nº 30, de 2022, publicado 
no Diário Oficial da União de 29/03/2022, que trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em diversas localidades, inclusive em Vacaria/RS, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para 
inscrição dos interessados e apresentação de documentação instrutória.

3. A  Associação  Cultural  e  Educacional  Sideral foi  a  umca  entidade  que  demonstrou  interesse  na 
prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  localidade  de  Vacaria/RS,  consoante  os  termos  da  NOTA 
TÉCNICA Nº 5949/2023/SEI-MCOM.

4. Registre-se, ainda, que a SECOE opinou: "(..)  pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, 

tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.", conforme se
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verifica da NOTA     TÉCNICA         Nº     5949/2023/SEI-MCOM   (Doe. nº 60817301 - SUPER).

5. Por  fim,  cumpre informar que os  autos  do Processo Administrativo foram também instruídos com a 
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Does. nºs 10867226 
e 10867257- SUPER).

6. Esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

11.1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

7. A presente manifestação fundamenta-se no art.  11,  inciso V,  da Lei  Complementar  nº  73,  de 1O  de 
fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto 
nº 11.335, de 01 de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem 
que  às  Consultorias  caberá  o  assessoramento  do  Ministro  de  Estado  no  controle  interno  da  legalidade  dos  atos 
administrativos a serem praticados.

8. Consequentemente,  na  hipótese  em apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
Processo Administrativo em epígrafe, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no  
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, 
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos 
incidentes.

9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas na AGU assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 
ou  oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre  estes  emitir  opinião  ou  formular  recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

11.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

11. Antes  de  adentrar  na  análise  do  caso  submetido  à  apreciação,  cumpre  lembrar  que  o  procedimento 
relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela da Constituição 
Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais  
normas aplicáveis à espécie.

12. Em  razão  da  necessidade  de  permitir  uma  melhor  compreensão  sobre  o  arcabouço  normativo  que 
regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
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complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4°, a contar do 

recebimento da mensagem.

§ 2° A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 

quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§  3°  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do 

Congresso  Nacional,  na  forma  dos  parágrafos  anteriores.4°  O  cancelamento  da  concessão  ou 

pennissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5° O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 

para as de televisão.

Art. 224. Para os  efeitos  do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu 

órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Art. 1º  Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência 

modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita,  outorgada  a  fundações e associações 

comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Art.  2o O  Serviço  de  Radiodifusão Comunitária obedecerá ao  disposto  no  art.         223         da   

Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº     4.117  ,   de 27 de   

agosto         de         1962  , e demais disposições legais. (Redação         dada pela Medida Provisória         nº 2.216-37  , 

de 2001)

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art.   64,     §§ 

2o    e    4o da Constituição  ,  sem  apreciação  do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá 

autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga 

pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2  .  216-37, de 2001  )

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o  atendimento  à comunidade 

beneficiada, com vistas a:

I -  dar  oportunidade  à  difusão  de  idéias,  elementos  de  cultura,  tradições  e  hábitos  sociais  da 

comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social;

III -  prestar serviços de  utilidade  pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível.

(...)

Art. 6° Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração 

do Serviço de  Radiodifusão  Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 

normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 

cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação         dada         pela         Le  i 

nº 10.597, de 2002)

(...)

Art.  7º  São competentes  para  explorar  o  Serviço de Radiodifusão Comunitária  as  fundações e 

associações  comunitárias,  sem fins  lucrativos,  desde  que  legalmente  instituídas  e  devidamente 

registradas,  sediadas  na  área  da  comunidade para  a  qual  pretendem prestar  o  Serviço,  e  cujos 

dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1O anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis  autorizadas a explorar o Serviço, 

além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão 

Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
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gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 

mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  político-partidárias  ou 

comerciais.

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art.  1º.  Este  Regulamento  dispõe  sobre  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  -  RadCom, 

instituído pela  Lei         nº         9.612  ,    de         19 de         fevereiro         de         1998  , como um Serviço de Radiodifusão 

Sonora,  com  baixa  potência  e  com  cobertura  restrita,  para  ser  executado  por  fundações  e 

associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins 

lucrativos,  desde  que  legalmente  instituídas  e  devidamente  registradas,  sediadas  na  área  da 

comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 

além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou 

o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo 

fixado  no  comunicado  de  habilitação,  os  documentos  a  seguir  indicados,  além  de  atender  as 

disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V -  declaração  assinada  de  cada  diretor,  comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  das  normas 

estabelecidas para o Serviço;

VI -  manifestação  em apoio  à  iniciativa,  formulada  por  entidades  associativas  e  comunitárias, 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art.  15.  Se  apenas  uma  entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço,  estando  regular  a 

documentação  apresentada,  o  Ministério  das  Comunicações  expedirá  autorização  à  referida 

entidade.

13. Vale destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, 
de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de 
abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do 
aviso de habilitação de interessados (normas vigentes à época), in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art.  1º  Esta  Portaria  visa  regulamentar  as  disposições  relativas  ao  Serviço  de  Radiodifusão 

Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612  ,   de 19 de fevereiro de 1998  .

Parágrafo único.  Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,  em 

frequência  modulada,  operada em baixa  potência  e  cobertura  restrita,  outorgada a  fundações  e 

associações  comunitárias,  sem  fins  lucrativos,  sediadas  na  área  da  comunidade  para  a  qual 

pretendem prestar o Serviço. (NR) (  Redação dada     12ela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018  )  

(...)

Art. 8° O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;
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II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização. 

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e 

se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909  ,   de 05  .  04  .  2018  )

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo         2  ), com as declarações nele elencadas; (  Redação         dada   

pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

II - estatuto social da entidade atualizado;

III - ata de constituição da entidade;

IV - ata de eleição dos atuais dirigentes;

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI - comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII - manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na 

área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (I  ncluído     Qela     Portaria nº     1.909  , de 
05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art.   23  , estar situadas 

dentro da área do Município e obedecer  à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM' SS", 

com apenas dois dígitos inteiros,  em que tanto os minutos (MM') como os  segundos  (SS") na 

latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte. 

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de  entidade 

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art.  24.  Caso  algum  dos documentos constantes do art.  22 seja enviado em desacordo com as 

disposições  desta  Portaria,  será  conferida  uma  única  oportunidade,  a  ser  cumprida  no  prazo 

improrrogável de sessenta dias,  para que a irregularidade encontrada  seja  saneada,  sob pena de 

inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas,  dentre as concorrentes habilitadas,  aquela que 

passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em 

apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)

Da Instrução

Art.  38.  A fase  de  instrução  é  o  momento  em  que  a  entidade  selecionada  deve  apresentar 

documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)



10/05/2023, 16:14 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/34184648/chave/1051311f/visualizar/1902878464-1166900082

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/34184648/chave/1051311f/visualizar/1902878464-1166900082 6 /11

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os 

documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39.  (  Redação dada gela Portaria nº   

1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

(...)

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda - CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa 

da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII -  certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e 

por igual período a requerimento da entidade interessada.

§  1º  Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com 

alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas 

mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à 
entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

(...)

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de 

mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o 

encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da 

ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursai é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 
1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1° Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursai e que 
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1° do art. 22.

§  3º  Na  hipótese  do  art.  47,  §  2º,  II,  eventual  alteração  das  coordenadas  não  prejudicará  o 

andamento de outros processos já habilitados  e  a entidade perderá toda a pontuação obtida com 

manifestações em apoio.

(...)

14. É importante registrar que houve a publicação da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 
de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 67-C- Extra, de 06 de abril de 2023, cujo teor também 
disciplina o processo seletivo de radiodifusão comunitária, sendo necessário atentar para as seguintes regras:
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CAPÍTULO II

DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Seção II do Capítulo III)

Art. 317. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada 

mediante portaria do Ministro de  Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da 

União. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, caput)

§ 1º  A portaria a que se refere o caput deverá indicar,  no mínimo: (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 70, § 1°)

I - razão social da entidade; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § 1°, 1)

II - número de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade; (Origem: 
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § 1º, II)

III - serviço objeto da outorga; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § 1º, III)

IV -  município  e  unidade  da  federação  de  execução  do  serviço;  (Origem:  PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 70, § 1º, IV)

V - prazo de outorga e; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § lº, V)

VI - frequência e canal de operação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § 1º, VI)

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, 

ressalvado  o  disposto  no  art.  2°,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  9.612,  de  1998.  (Origem:  PRT 

GM/MCOM 4.334/2015, art. 70, § 2º)

Art. 318. O Ministério das Comunicações disponibilizará  a  lista de entidades autorizadas no seu 
sítio eletrônico. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 71, caput)

CAPÍTULO III

DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO EM CARÁTER PROVISÓRIO (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, Seção III do Capítulo III)

Art.  319.  Transcorrido  o  prazo  previsto  no  art.  64,  §§  2°  e  4°  da  Constituição  Federal,  sem 

apreciação  do  Congresso  Nacional,  o  Ministério  das  Comunicações  expedirá  autorização  de 

operação, em caráter provisório, que perdurará até  a  publicação do Decreto Legislativo expedido 

pelo Congresso Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 72, caput)

Parágrafo único. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as informações 

mencionadas no art. 322. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 72, parágrafo único)

15. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

16. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 
3°, da Constituição Federal.

11.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere 
ao aspecto jurídico-formal.

18. A SECOE atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme se verifica do teor 
do CHECKLIST e, como foi relatado, a referida Secretaria opinou pelo deferimento da autorização para prestação do 
serviço de radiodifusão comunitária, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5949/2023/SEI-MCOM (Does. nºs 10867158 
e 60817301 - SUPER).

19. Em relação ao pedido de tempestividade do requerimento administrativo deduzido pela entidade, tem-se 
que o Edital de Seleção Pública nº 30, de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 29/03/2022, estabeleceu 
o prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação de documentação instrutória, sendo o prazo
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final da inscrição o dia 30 de maio de 2022. Logo, o pedido da entidade interessada é tempestivo, visto que foi 
apresentado em 28 de maio de 2022, como aborda a referida NOTA TÉCNICA produzida pela SECOE.

20. No teor do requerimento da citada Associação constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I, 
da Portaria nº 4.334, de 2015 (que são as constantes no seu anexo II), que era a norma vigente à época.  Nesse ponto, 
destaca-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária - em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do 
edital que rege o processo seletivo, do art. 38, alínea "j", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 1°, inciso I,
alíneas 'b' 

' 
'e' 

' 
'd' 

' 
'e' 

' 
'f' 

' 
'g' 'h' 

' 
'i' 

' 
'J.,

'
'k' 

' 
'l' 

' 
'm' 

' 
'n' 

' 
'o' 

' 
'p' e 'q' da Lei Complementar nº 64 de 1990 (Lei da

Ficha Limpa). Além disso, os dirigentes da Associação declararam que residem nos endereços localizados na área da 
comunidade a ser atendida.

21. Verifica-se também que a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5949/2023/SEI-MCOM, atestou o 
seguinte sobre o requisito do art. 7º da Lei nº 9.612, de 1998 (Doe. nº 60817301- SUPER):

(...)

5. De acordo com o Despacho COATA_MCOM_ENG 10661111, constatou-se que as coordenadas 

geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga  atendem  ao disposto no  art  7°, parágrafo 

único da Lei nº 9.612,  e o  art.  271 da Portaria nº 9.018/2023/GM-MCOM, de 28 de março de 

2023, publicada no DOU de 06/04/2023, conforme Relação de Processos Vizinhos 10661109.

22. Em relação à documentação exigida pela legislação de regência, a NOTA TÉCNICA Nº 5949/2023/SEI- 
MCOM, elaborada pela SECOE, assevera que foram cumpridos os requisitos normativos (Doe. nº 60817301 - SUPER):

(...)

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão  Comunitária,  aprovado 

pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e na Portaria nº 9.018/GM/MCOM, de 28 de março 

de 2023, publicada  do DOU  em  06/04/2023, verificou-se  a completa  instrução  do processo, 

conforme check-list abaixo:

ITEM
FL. /

NÚMERO 
DOCUMENTO

D

O

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações 
nele elencadas.

Fls. 
1
a

4
(
9929905

)

2.

Estatuto  social  registrado  em  conformidade  com  os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei 
nº  9.612,  de  1998,  e  aos  pressupostos  da  Portaria  nº 
9.018/2023/GM-MCOM,  de  28  de  março  de  2023, 
publicada no Diário Oficial da União em 06/04/2023.

Fls. 01 a 07 (10636151)

3.
Ata ? constituição da, ntidade registrada no Livro A do 
Cartono de Pessoas Jund1cas.

Fls. 

01
a

02
(
9929929

)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls.
a 
01

( )
4 9929930

Fls. O1 (  9929906  )  ;

. . '
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Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos Fls. O1 (  9929908  )  ;

dirigentes. Fls. O1 (  992991O  )  ;

Fls. 01 (  9929912  )  ;

Fls. 01 (  9929914  )  ;

Fls. O1 (  9929916  )  .

6.
Manifestações de apoio  à  iniciativa,  válidas,  firmadas por 
pessoas fisicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida 
para a prestação do serviço.

Fls. 01a 26(  9929932  )      
( )

F 1s. 01a 99 9929933  

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. O1 (  9929931  )      

8.

Projeto  técnico  conforme  art.  286  da  Portaria  nº 
9.018/2023/GM-MCOM,  de  28  de  março  de  2023, 
publicada no Diário Oficial da União em 06/04/2023.

Fls. 01 a 07 (10636150)
e Despacho técnico de aprovação 
(1  0661111  ).

9. Co n rovante e. in c_rição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jundicas do Mmisteno da Fazenda- CNPJ.

Fls. 
01 

(1
0867126

)

10.
Cer!id o neg tiva de débitos de.rec itas administradas pela 
Agencia Nacional de Telecomumcaçoes (Anatei).

Fls. 
01 

(1
0867129

)

11.
Certidão que co prove a regularida e da Entidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS.

Fls. 
01

(
10867132

)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa 
aos t ibutos federais e à dívida ativa da Uniã , expedida pela 
Receita  Federal,  que  comprove  a  regulandade  perante  a 
Fazenda federal.

Fls. 
01

(
10867139

)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos 
da  Entidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa,  nos termos do disposto 
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º  de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Fls.01 (1  0867135  )

14.
Despacho 
FISCALIZA.

Consulta ao sistema de fiscalização Fls. 01 (10867143) e (1  0867146  )

23. Verifica-se, portanto, que foram juntados os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de 
outorga, subscrito por todos dirigentes; ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o
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serviço  de  radiodifusão  comunitária;  iii)  Ata  registrada  de  constituição  registrada  no  cartório;  iv)  Ata  de  eleição 
correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas; v) comprovantes de nacionalidade e 
maioridade dos diretores dirigentes; vi) Manifestações de apoio  à  iniciativa, firmadas por pessoas fisicas ou jurídicas 
domiciliadas na  área  pretendida para  a  prestação do  serviço; vii)  Comprovante de  recolhimento de  taxa  de 
cadastramento; viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto técnico; ix) comprovante de inscrição no 
cadastro nacional  de pessoa jurídica -  CNPJ; x)  certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel; xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS; xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; xiii) certidão negativa de 
débitos  trabalhistas;  xiv)  informação sobre  a  inexistência  realização de operação clandestina  pela  citada Associação, 
conforme  pesquisa  no  sistema  de  fiscalização  -  RADAR;  xv)  inexistência de  processos  judiciais  que  obstem  o 
deferimento da outorga.

24. Merece  registro  que  o  Estatuto  Social  da  Associação  prevê  a  possibilidade  de  ingresso  gratuito  de 
associados  (art. 20, alínea "A")  e,  também, prevê a existência de conselho comunitário  (art. 20, Parágrafo terceiro, 
alínea "E"), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334, de 2015 (vigente à época) e o art. 287, incisos II e V, 
da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 2023, (Doe. nº 10636151 - SUPER). Além disso, a     SECOE deve   
atentar  para que o  referido Conselho Comunitário  esteja  funcionado  por ocasião da  prestação do serviço  de 
radiodifusão comunitária.

25. No que concerne à existência dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a SECOE atesta 
a inexistência de vínculo de qualquer natureza, como se verifica do item 7.1 do CHECKLIST  (Doe. nº 10867158  - 
SUPER).

26. É oportuno registrar que a citada Associação foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação 
do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de  Vacaria/RS,  consoante os termos da  NOTA TÉCNICA Nº 
5949/2023/SEI-MCOM.

27. A manutenção do cumprimento dos requisitos técnicos e da inexistência de vínculo deve ser mantida 
durante  toda  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária.  Ademais,  deve  ser  realizada  a  atualização  da 
documentação capaz de     certificar a     manuten  ção da situação de     re  gularidade da     entidade   (certidões) e da pesquisa 
realizada     no Sistema de Fiscaliza  ção em operação, por ocasião da formalização da autorização  para execução do 
serviço de radiodifusão.

28. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a emissão de autorização 
para a Associação Cultural e Educacional Sideral, com a finalidade de que haja a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Vacaria/RS, pelo prazo de 10 (dez) anos.

III - CONCLUSÃO

29. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, 
que sejam observadas as seguintes orientações: i)  não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela  Associação Cultural e Educacional Sideral,  pelo prazo de 1O 

(dez) anos, na localidade de Vacaria/RS; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SECOE, 
estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo  à  mencionada 
Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada,  consoante o disposto no art.  223,  §  3º,  da 
Constituição Federal.

30. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária.

31. Encaminhem-se  os autos do Processo Administrativo  à  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - 
SECOE para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis,  inclusive no que 
concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior.
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Brasília, 10 de maio de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115014105202239 e da chave de acesso 1051311f

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  Al 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1166900082 e chave de acesso 1051311fno 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-05-2023 14:33. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO         n.         00946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.014105/2022-39

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL

ASSUNTOS: Autorização para exploração de rádio comunitária.

Aprovo o PARECER         n.     00283/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 10 de maio de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115014105202239 e da chave de acesso 10513llf

Documento  assinado eletronicamente  por  FELIPE  NOGUEIRA FERNANDES,  com certificado Al 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1167408548 e chave de acesso 1051311f no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-05-2023 
16:05. Número de Série:  51385880098497591760186147324. Emissor:  Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLvl.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5949/2023/SEI-MCOM
Processo nº: 53115.014105/2022-39.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Cultural e Educacional Sideral para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vacaria/RS,  em atendimento ao Edital  nº 30/2022,
publicado no Diário Oficial da União de 29/03/2022.

ANÁLISE

2. A EnƟdade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 28/05/2022,
via  plataforma LECOM, subscrito por  seu representante legal,  nos termos do  art.  12  do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária,  aprovado pelo Decreto nº 2.615,  de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

REQUERENTE

Associação Cultural e Educacional Sideral

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Fernando Bernardi Gonçalves

Vice-Presidente: Antonio Carlos de Souza

Primeiro (a) Secretário (a): Aldair Jorge Oliboni Ferreira

Segundo (a) Secretário (a): Volnei Luiz ScaraboƩo

Primeiro (a) Tesoureiro (a): Paulo Tadeu Zabal Rodrigues

Segundo (a) Tesoureiro (a): Miguel Antonio da Costa

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Tomé de Souza, nº 241 - Vitória

Coordenadas geográficas: 28°29’50”S de laƟtude e 50°56'31”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
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Endereço: Rua Tomé de Souza, nº 241 - Vitória

3.  O pleito da Requerente é tempesƟvo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
30/05/2022.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 03 de março de 1998,  e  na Portaria  nº  9.018/GM/MCOM, de 28  de março de 2023,  publicada  do  DOU em
06/04/2023, verificou-se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas. Fls. 1 a 4 (9929905)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil  e  adequado  às  finalidades  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  e  aos
pressupostos da Portaria nº 9.018/2023/GM-MCOM, de 28 de março de
2023, publicada no Diário Oficial da União em 06/04/2023.

Fls. 01 a 07 (10636151)

3. Ata  de  consƟtuição  da  enƟdade  registrada  no  Livro  A  do  Cartório  de
Pessoas Jurídicas. Fls. 01 a 02 (9929929)

4. Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em  exercício,  registrada  no
Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 01 a 4 (9929930)

5. Comprovantes relaƟvos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

Fls. 01 (9929906);

Fls. 01 (9929908);

Fls. 01 (9929910);

Fls. 01 (9929912);

Fls. 01 (9929914);

Fls. 01 (9929916).

6. Manifestações de apoio à iniciaƟva, válidas, firmadas por pessoas İsicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

Fls. 01 a 26 (9929932)

Fls. 01 a 99 (9929933)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 01 (9929931)
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8.
Projeto técnico conforme art. 286 da Portaria nº 9.018/2023/GM-MCOM,
de  28  de  março  de  2023,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  em
06/04/2023.

Fls.  01  a  07  (10636150)
e  Despacho  técnico  de
aprovação (10661111).

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ. Fls. 01 (10867126)

10. CerƟdão  negaƟva  de  débitos  de  receitas  administradas  pela  Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). Fls. 01 (10867129)

11. CerƟdão  que  comprove  a  regularidade  da  EnƟdade  com  o  Fundo  de
GaranƟa do Tempo de Serviço – FGTS. Fls. 01 (10867132)

12.
CerƟdão conjunta negaƟva de débitos da EnƟdade, relaƟva aos tributos
federais  e  à  dívida  aƟva  da  União,  expedida  pela  Receita  Federal,  que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

Fls. 01 (10867139)

13.

CerƟdão que prove  a  inexistência  de débitos  inadimplidos da EnƟdade
perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da  apresentação  de  cerƟdão
negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Fls.01 (10867135)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. Fls.  01  (10867143)  e
(10867146)

5. De acordo com o Despacho COATA_MCOM_ENG 10661111, constatou-se que as coordenadas geográficas
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o
art. 271 da Portaria nº 9.018/2023/GM-MCOM, de 28 de março de 2023, publicada no DOU de 06/04/2023,
conforme Relação de Processos Vizinhos 10661109.

6. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art.
254,  inciso  IV  da  Portaria  nº  9.018/2023/GM-MCOM,  de  28  de  março  de  2023,  publicada  no  DOU  em
06/04/2023, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não
houve concorrência.

SEI/MCOM - 10867301 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

3 of 4 12/06/2023, 14:17



7. Após consultas aos síƟos eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respecƟva Subseção
Judiciária de Vacaria/RS, e do Tribunal de JusƟça do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados  registros  de  ações  distribuídas  perante  as  JusƟças  Federal  e  Estadual,  que  inviabilizem  o
deferimento da outorga, conforme Despacho (10867171). 

CONCLUSÃO

7.   Com base nessas informações,  esta Coordenação-Geral  de Assuntos  Jurídicos de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que
o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oiƟva da
Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Antonio MarƟns Rocha Neto, Técnica de Nível Superior,
em 24/04/2023, às 09:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de FaƟma Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 24/04/2023, às 10:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em
24/04/2023, às 15:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10867301 e o código CRC 4AF53456.

Minutas e Anexos:

Minuta DE PORTARIA (10867226);

Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS (10867257).

Referência: Processo nº 53115.014105/2022-39 Documento nº 10867301
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53115.014105/2022-39

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 27 de junho de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação

Cultural e Educacional Sideral, inscrita no CNPJ sob o nº 23.255.312/0001-41, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Vacaria/RS, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 227 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 27/06/2023, às 10:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4366538 e o código CRC F422985C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SUPER nº 4366538

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.014105/2022-39
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2046/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 227/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 227/2023 (4366530), do Ministério das Comunicações, referente à "Portaria
de Outorga de Autorização e respec:va documentação para que a en:dade Associação Cultural e Educacional Sideral, inscrita no
CNPJ sob o nº 23.255.312/0001-41, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Vacaria/RS, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons:tuição da República Federa:va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/06/2023, às 17:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4367059 e o código CRC 73A3C74E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.014105/2022-39 SUPER nº 4367059

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53115.014105/2022-39

 

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo*vos nº 227/2023 MCOM (4366530) e respec*vos anexos, reme*dos pelo Ministério das
Comunicações.

 

Assunto: Proposta de outorga de autorização à Associação Cultural e Educacional Sideral.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4366538), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR,
CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR e CC/PR.

OFÍCIO nº 2046/2023/GM/CC/PR (4367059), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

 

Conclua-se o presente processo na SE/CC/PR, uma vez que os autos encontram-se em análise na SAJ/CC/PR e na SAG/CC/PR, órgãos
da Casa Civil competentes para tratar do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 29/06/2023, às 16:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4369588 e o código CRC 1CD631DB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SUPER nº 4369588

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.014105/2022-39
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 686/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.014105/2022-39.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00227/2023 MCOM, de 12 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Vacaria/RS.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00227/2023 MCOM (4361531), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administrativo nº 53115.014105/2022-39, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.424, de 11
de maio de 2023, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de
Vacaria, estado do Rio Grande do Sul, sem direito à exclusividade, para a Associação Cultural e Educacional Sideral, inscrita no
CNPJ sob o nº 23.255.312/0001-41, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do

Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00283/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 10/05/2023 (4361523) , que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização.

Nota Técnica nº 5949/2023/SEI-MCOM, de 24/04/2023 (4366537), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de
autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraCvos da enCdade devem ser manCdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[2], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (4361529).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.424-de-11-de-maio-de-2023-488474235
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.424-de-11-de-maio-de-2023-488474235
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.424-de-11-de-maio-de-2023-488474235
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga de autorização; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do respecCvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iii) que a atualização dos
registros administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade

com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[3] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 30/08/2024, às 18:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 30/08/2024, às 18:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 30/08/2024, às 18:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5949496 e o código CRC B67E6B2C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.014105/2022-39 SEI nº 5949496

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.014105/2022-39   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 696 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL SIDERAL

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 53115.014105/2022-39

 

Senhora Secretária Especial Adjunta, 

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.014105/2022-39, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 9.424/2023,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL SIDERAL, CNPJ nº 23.255.312/0001-41, na localidade de Vacaria/RS.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsGtuição Federal, compete ao Poder ExecuGvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuGvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enGdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsGtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuGvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoGvos submeGda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enGdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraGvos, desde que legalmente



insGtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enGdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enGdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enGdade, devidamente registrado; ata da consGtuição da enGdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaGva, formulada por enGdades associaGvas e comunitárias,
legalmente consGtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enGdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enGdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enGdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsGtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraGvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enGdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiGrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parGcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.014105/2022-39, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura- Substituto

 

 

APROVO.



MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waSs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desGnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísGcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Secretário(a) Adjunto(a), em 07/08/2024, às 19:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
07/08/2024, às 20:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5984063 e o código CRC 79DF7A0B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI  nº 5984063

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MENSAGEM Nº 990 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.424, 
de 11 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 7 de junho de 2023, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Educacional Sideral, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Vacaria, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Brasília, 3 de setembro de 2024. 



 

 

53115.014105/2022-39

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6056247​​​​​​​) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BIANCA CARDILO VALENTE
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Bianca Cardilo Valente, Supervisor(a), em 04/09/2024, às 09:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6056248 e o código CRC 9EFAF3FD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI  nº 6056248

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.424, de 11 

de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 7 de junho de 2023, que outorga a 

autorização à Associação Cultural e Educacional Sideral, para executar, pelo prazo de dez anos, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Vacaria, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

53115.014105/2022-39

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 990, de 3 de setembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 9.424, de 11 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 7 de junho de 2023, que outorga autorização à
Associação Cultural e Educacional Sideral, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6059561).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/09/2024, às
10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 05/09/2024, às 17:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6059563 e o código CRC 7F40EEAD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 53115.014105/2022-39 SEI  nº 6059563



 53115.014105/2022-39
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1072/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 9.424, de 11 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 7 de junho
de 2023, que outorga a autorização à Associação Cultural e Educacional Sideral, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Vacaria, Estado do Rio Grande do
Sul.

 

Atenciosamente,

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 05/09/2024, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6061304 e o código CRC 0A31D744 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.014105/2022-39 SEI nº 6061304
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